
O que é a AgeRio?

A AgeRio é uma instituição financeira 
integrante da Administração Pública 
vinculada à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Emprego e 
Relações Internacionais (SEDEERI), com 
autonomia administrativa e financeira. 

É autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e atua como agente 
financeiro e de desenvolvimento, em 
sintonia com as diretrizes elencadas pelo 
Estado do Rio de Janeiro.

Que tal entender a diferença entre agência de fomento e banco 
comercial? 

O banco comercial oferece uma série de produtos financeiros a seus clientes, 
como: conta corrente, carteira de pagamentos, aplicações financeiras, seguros, 
capitalização, linhas de crédito, entre outros, podendo inclusive receber depósi-
tos do público e emitir títulos (CDBs, por exemplo).

As agências de fomento têm um escopo de atuação mais restrito do que os 
bancos comerciais, atuando apenas com a concessão de financiamentos para 
empreendimentos produtivos, ou seja, não podem oferecer ao público os 
demais serviços disponibilizados pelos bancos comerciais. 

Além disso, também possuem 
restrições com relação às possibi-
lidades de captação de recursos, 
sendo vedada a emissão de títulos 
e o recebimento de depósitos do 
público. O escopo de atuação dos 
diversos tipos de instituições 
financeiras localizadas no país é 
definido, regulamentado e fiscali-
zado pelo Banco Central do Brasil.

Que práticas diferenciadas a AgeRio têm 
que adotar por não atuar como um banco 
comercial?

Quando o cliente busca uma linha de crédito em 
um banco comercial de que é correntista, a insti-
tuição já possui todas as informações cadastrais 
necessárias, além de acompanhar a movimenta-
ção financeira da empresa por meio de suas 
contas correntes.

Em uma Agência de Fomento o relacionamento do cliente com a instituição se 
inicia do zero no momento da solicitação do crédito, por isso é necessário apre-
sentar toda a documentação de cadastro da empresa e dos seus sócios, além 
da documentação financeira para a realização da análise do crédito.

Há linhas de crédito exclusivas de uma agência de fomento?

Sim. As agências de fomento podem atuar com linhas de repasse de outras 
instituições e fundos de desenvolvimento e algumas delas contam apenas com 
a atuação deste tipo de instituição como agente financeiro para disponibiliza-
ção dos recursos ao público. Um exemplo são as linhas de crédito descentraliza-
das da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), que atua apenas com as 
agências de fomento ou bancos de desenvolvimento para distribuição dos 
recursos às empresas de todo o país.

Quais são os principais critérios 
analisados para aprovação de 
linha de crédito na AgeRio?

São avaliados os critérios de regularidade 
fiscal e cadastral da empresa pleiteante, 
seu fluxo de caixa e demonstrações 
financeiras, os aspectos relevantes do 
projeto e da aplicação dos recursos, além 
das características e valores das 
garantias ofertadas.

Em relação as empresas que estão sendo criadas, deve ser apresentado um 
plano de negócios com as projeções de fluxo de caixa e premissas do projeto 
para que seja avaliado se o fluxo financeiro gerado pelo empreendimento é 
suficiente para suportar a operação e o pagamento das parcelas do financia-
mento, além das informações de regularidade fiscal e cadastral e das garantias.

Por atuar diferente de um banco comercial, os clientes conseguem 
então obter o valor total do crédito que pedem à AgeRio? Se for 
solicitado, por exemplo, R$ 10 milhões em financiamento, há 
garantias de que será esse o total liberado?

Não. O valor do financiamento a ser concedido é definido pela área de crédito 
da Agência, após análise da capacidade de pagamento do cliente, de forma 
similar ao procedimento adotado pelos bancos comerciais. Além de ser uma 
determinação do Banco Central, isso é importante para verificar se a empresa 
tem indicadores de que conseguirá arcar com o fluxo de pagamentos do finan-
ciamento, ou seja, que o crédito é a solução adequada para o projeto naquele 
momento. Desta forma, o limite de crédito oferecido após a análise pode ser 
maior ou menor do que o solicitado, ou não ser concedido, caso a empresa não 
apresente condições para enquadramento.

Importante lembrar que para a estruturação da operação de crédito é necessá-
rio que a empresa apresente garantias suficientes para fazer frente ao valor 
solicitado. Em caso de insuficiência ou ausência de garantias o valor do finan-
ciamento pode ser reduzido ou negado. Por fim, é necessário considerar a 
capacidade operacional e financeira da própria AgeRio para concessão ou não 
do valor solicitado.

O que significa uma agência de fomento não ter conta corrente?

A atuação das agências de fomento é regulada pelo Banco Central do Brasil, ou 
seja, este tipo de instituição só pode oferecer ao público os serviços que o regu-
lador autoriza. Entre estes serviços não estão a abertura de conta corrente, 
recebimento de depósitos do público, emissão de títulos, seguros, capitalização, 
entre outros serviços bancários.

Por que a AgeRio consegue oferecer taxas mais atrativas do que 
um banco comercial em algumas linhas de crédito?

Ao contrário dos bancos comerciais, as agências de fomento têm por objetivo 
promover o desenvolvimento econômico dos Estados em que estão sediadas, ou 
seja, apesar de precisarem ser financeiramente sustentáveis, uma vez que não 
recebem recursos do orçamento estadual, as taxas de juros são estabelecidas 
com objetivo de oferecer as condições financeiras adequadas para o desenvol-
vimento da economia, com foco na geração de emprego e renda.

Quais setores a AgeRio atende?

A Agência concede apoio financeiro aos setores Privado e Público geradores de 
emprego, renda ou incremento da atividade produtiva nos segmentos da Indús-
tria, Turismo, Agricultura, inclusive familiar, individual e coletiva, de comércio e 
de serviços, implantados ou que venham a se implantar no Estado do Rio, por 
meio de financiamento e/ou investimento indireto, com utilização de recursos 
próprios, repasses e captações apropriadas às agências de fomento.

Por atuar somente no Estado do Rio, a AgeRio está mais perto dos empreende-
dores, entendendo suas necessidades, identificando oportunidades, customi-
zando produtos para todos os segmentos da economia, e atendendo desde o 
microempreendedor até a grande empresa. 

Quem fiscaliza uma agência de fomento?

Como instituição financeira, a atuação das agências de fomento é regulada e 
fiscalizada pelo Banco Central do Brasil. Além disso, por ser parte integrante da 
Administração Pública Indireta, são também fiscalizadas por diversos órgãos 
de controle, como Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público, Controlado-
ria Geral do Estado, etc.

Agora que as principais características operacionais da AgeRio 
foram detalhadas, vamos entender a diferença entre orçamento 
de agência de fomento e orçamento de uma secretaria estadual?

Em 6 de dezembro de 2004, com a publicação do Decreto Estadual 36.703/04, a 
Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. (AgeRio) teve ampliada 
sua autonomia na gestão administrativa, financeira e operacional, assim como 
de seus recursos, com vistas ao efetivo alcance de seus objetivos sociais. A 
Agência não recebe recursos do orçamento estadual, ou seja, seu processo de 
orçamento e revisões não está incluído na elaboração da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e demais instrumentos de planejamento do Estado.

Desta forma, enquanto nas secretarias e demais órgãos da Administração 
Direta os projetos em que os recursos orçamentários serão aplicados são defi-
nidos nas ações e nos planos de trabalho contidos no Plano Plurianual (PPA), ou 
seja, existe uma definição prévia de distribuição de recursos, a AgeRio define 
em seu orçamento o limite de recursos disponível para aplicação em operações 
de crédito. Porém, a distribuição destes recursos entre os projetos a serem 
financiados é definida conforme a evolução dos processos de análise de crédito 
e estruturação de garantias. Ou seja, não há como direcionar/reservar recursos 
para determinados projetos ou empresas. A distribuição é definida pelo proces-
so de análise de crédito. 

Anualmente acontece a elaboração do Planejamento Financeiro Orçamentário 
(PFO). Esse documento possui toda a projeção de receitas e despesas da Agên-
cia, como a previsão do resultado e da posição patrimonial. A aprovação segue 
todo o rito conforme a estrutura de governança da Agência descrita em políti-
cas e documentos normativos. O PFO ainda possui uma revisão durante o ano 
em curso, justamente para efetuar o ajuste de premissas não contempladas 
e/ou conhecidas no momento da 
elaboração da versão original. 

Ainda devido à imposição prevista 
na Lei das Estatais (13.303/2016) e 
determinada pelo Banco Central - 
instituição reguladora das institui-
ções financeiras - a Agência 
também elabora o Plano de Capital 
com o horizonte de cinco anos com 
premissas orçamentárias e financei-
ras de receitas e despesas e proje-
ção de metas operacionais.

Então, quais são as principais 
receitas da Agência?
As principais receitas da AgeRio são originadas das operações de créditos, da 
prestação de serviços e títulos e de valores mobiliários (aplicação em Fundos 
de Participações e Tesouraria).

O Governo do Estado do Rio faz aportes financeiros na Agência? O 
uso desses recursos tem destino certo?
 
Os recursos operacionalizados pela Agência são recursos já capitalizados em 
anos anteriores pelo acionista majoritário (Governo do Estado do Rio). O último 
aporte realizado foi no ano de 2015 e desde então a Agência vem se fortalecen-
do e contribuindo para o desenvolvimento econômico do Estado do Rio de 
Janeiro com recursos próprios e de terceiros. 

Há imposições legais que devem ser cumpridas pela Agência de 
Fomento para o uso dos recursos?

Os recursos precisam ser direcionados ao atingimento da missão da Agência, 
que é fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro e 
ainda fazer cumprir os compromissos financeiros assumidos. Os recursos da 
Agência são limitados, sendo assim a estratégia de caixa precisa estar bem 
alinhada.

Ainda existem limites financeiros 
impostos pelo Banco Central, de 
modo que a instituição não fique 
com alto grau de alavancagem e 
sem valores de contingências.

Como a AgeRio realiza suas 
contratações administrati-
vas?

As contratações administrativas da 
Agência são realizadas de forma 
totalmente transparente e isonômi-
ca, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas em seu Regulamento 
de Licitações, que segue os princí-
pios e diretrizes definidos na Lei 
13.303 (Lei das Estatais). Todos os 
processos licitatórios são realizados 
de acordo com as melhores práticas adotadas pela administração pública, com 
a publicação dos atos no endereço eletrônico da instituição.

O Governo do Estado ou a Secretaria determinam de que maneira 
a Agência pode ou não pode gastar os seus recursos?

Não existe essa determinação devido à autonomia orçamentária e financeira 
da Agência, baseada na Lei das Estatais (13.303/2016), na Lei das Sociedades 
por Ações (6.404/76), no Decreto Estadual 36.703/04, entre outras normas. 
Contudo, a AgeRio é uma instituição integrante do Governo que tem como 
missão fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro, 
missão essa que está aderente às políticas de apoio do Governo do Estado.

A AgeRio é uma sociedade de economia mista. O que a difere de 
uma secretaria?

A AgeRio é uma empresa estatal da espécie sociedade de economia mista, 

sendo o Estado do Rio de Janeiro o acionista controlador. A Agência faz parte 
da Administração Pública Indireta Estadual e está vinculada, atualmente, à 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Inter-
nacionais (SEDEERI).

Enquanto empresa estatal, a atuação institucional da AgeRio está alinhada 
com os objetivos e políticas públicas do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 
desenvolvimento econômico e geração de emprego e renda em território 
fluminense.

A SEDEERI realiza o controle finalístico da agência, ou seja, verifica se a atua-
ção e a estratégia da empresa estão alinhadas com o cumprimento do progra-
ma do Governo.

Porém, a supervisão não se confunde com subordinação da AgeRio à Secretaria 
vinculada, pois a empresa estatal tem autonomia operacional e negocial.

A AgeRio possui áreas de governança, integridade e compliance?

A AgeRio, como sociedade de economia mista, submete-se, além da regulação 
do Banco Central, às diretrizes da Lei das Estatais (Lei 13.303), que estabelece, 
entre outros aspectos, o direcionamento das questões relacionadas a gover-
nança, ética e compliance aplicáveis às empresas estatais. O Estatuto Social e 
demais normativos internos estabelecem a Estrutura de Governança, que é 
composta pelas seguintes instâncias: Assembleia Geral, Comitê de Elegibilidade 
e Remuneração, Conselho de Administração, Comitê de Auditoria, Conselho 
Fiscal, Diretoria Executiva, Auditoria Independente, Auditoria Interna, Comitês 
Estatutários e Internos, Regime de Alçadas, Gerenciamento de Risco e Controle 
Interno.

No Estatuto Social também estão definidos os comitês: de Crédito e Renegocia-
ção, de Compras e Contratações, de Ética, de Investimentos, de Auditoria e de 
Elegibilidade e Remuneração. As decisões são tomadas de forma colegiada e 
transparente, com o intuito de garantir a conformidade dos processos. 

Como a AgeRio atua para tornar transparente os seus processos? 

A AgeRio possui um conjunto de informações, sejam financeiras, ou relaciona-
das a licitações, contratos ou convênios. Portanto, qualquer pessoa está apta a 
requerer informações da instituição. A Agência conta com uma Ouvidoria que 
assume a responsabilidade de garantir a representação de seu público externo 
ou interno, tratando as manifestações sobre suas atividades e serviços com 
independência e imparcialidade. As demonstrações financeiras da instituição 
são elaboradas semestralmente, auditadas por empresa de auditoria indepen-
dente e publicadas no site da instituição e, de forma anual, em jornal de grande 
circulação.
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Agência são limitados, sendo assim a estratégia de caixa precisa estar bem 
alinhada.

Ainda existem limites financeiros 
impostos pelo Banco Central, de 
modo que a instituição não fique 
com alto grau de alavancagem e 
sem valores de contingências.

Como a AgeRio realiza suas 
contratações administrati-
vas?

As contratações administrativas da 
Agência são realizadas de forma 
totalmente transparente e isonômi-
ca, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas em seu Regulamento 
de Licitações, que segue os princí-
pios e diretrizes definidos na Lei 
13.303 (Lei das Estatais). Todos os 
processos licitatórios são realizados 
de acordo com as melhores práticas adotadas pela administração pública, com 
a publicação dos atos no endereço eletrônico da instituição.

O Governo do Estado ou a Secretaria determinam de que maneira 
a Agência pode ou não pode gastar os seus recursos?

Não existe essa determinação devido à autonomia orçamentária e financeira 
da Agência, baseada na Lei das Estatais (13.303/2016), na Lei das Sociedades 
por Ações (6.404/76), no Decreto Estadual 36.703/04, entre outras normas. 
Contudo, a AgeRio é uma instituição integrante do Governo que tem como 
missão fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro, 
missão essa que está aderente às políticas de apoio do Governo do Estado.

A AgeRio é uma sociedade de economia mista. O que a difere de 
uma secretaria?

A AgeRio é uma empresa estatal da espécie sociedade de economia mista, 

sendo o Estado do Rio de Janeiro o acionista controlador. A Agência faz parte 
da Administração Pública Indireta Estadual e está vinculada, atualmente, à 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Inter-
nacionais (SEDEERI).

Enquanto empresa estatal, a atuação institucional da AgeRio está alinhada 
com os objetivos e políticas públicas do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 
desenvolvimento econômico e geração de emprego e renda em território 
fluminense.

A SEDEERI realiza o controle finalístico da agência, ou seja, verifica se a atua-
ção e a estratégia da empresa estão alinhadas com o cumprimento do progra-
ma do Governo.

Porém, a supervisão não se confunde com subordinação da AgeRio à Secretaria 
vinculada, pois a empresa estatal tem autonomia operacional e negocial.

A AgeRio possui áreas de governança, integridade e compliance?

A AgeRio, como sociedade de economia mista, submete-se, além da regulação 
do Banco Central, às diretrizes da Lei das Estatais (Lei 13.303), que estabelece, 
entre outros aspectos, o direcionamento das questões relacionadas a gover-
nança, ética e compliance aplicáveis às empresas estatais. O Estatuto Social e 
demais normativos internos estabelecem a Estrutura de Governança, que é 
composta pelas seguintes instâncias: Assembleia Geral, Comitê de Elegibilidade 
e Remuneração, Conselho de Administração, Comitê de Auditoria, Conselho 
Fiscal, Diretoria Executiva, Auditoria Independente, Auditoria Interna, Comitês 
Estatutários e Internos, Regime de Alçadas, Gerenciamento de Risco e Controle 
Interno.

No Estatuto Social também estão definidos os comitês: de Crédito e Renegocia-
ção, de Compras e Contratações, de Ética, de Investimentos, de Auditoria e de 
Elegibilidade e Remuneração. As decisões são tomadas de forma colegiada e 
transparente, com o intuito de garantir a conformidade dos processos. 

Como a AgeRio atua para tornar transparente os seus processos? 

A AgeRio possui um conjunto de informações, sejam financeiras, ou relaciona-
das a licitações, contratos ou convênios. Portanto, qualquer pessoa está apta a 
requerer informações da instituição. A Agência conta com uma Ouvidoria que 
assume a responsabilidade de garantir a representação de seu público externo 
ou interno, tratando as manifestações sobre suas atividades e serviços com 
independência e imparcialidade. As demonstrações financeiras da instituição 
são elaboradas semestralmente, auditadas por empresa de auditoria indepen-
dente e publicadas no site da instituição e, de forma anual, em jornal de grande 
circulação.



O que é a AgeRio?

A AgeRio é uma instituição financeira 
integrante da Administração Pública 
vinculada à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Emprego e 
Relações Internacionais (SEDEERI), com 
autonomia administrativa e financeira. 

É autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e atua como agente 
financeiro e de desenvolvimento, em 
sintonia com as diretrizes elencadas pelo 
Estado do Rio de Janeiro.

Que tal entender a diferença entre agência de fomento e banco 
comercial? 

O banco comercial oferece uma série de produtos financeiros a seus clientes, 
como: conta corrente, carteira de pagamentos, aplicações financeiras, seguros, 
capitalização, linhas de crédito, entre outros, podendo inclusive receber depósi-
tos do público e emitir títulos (CDBs, por exemplo).

As agências de fomento têm um escopo de atuação mais restrito do que os 
bancos comerciais, atuando apenas com a concessão de financiamentos para 
empreendimentos produtivos, ou seja, não podem oferecer ao público os 
demais serviços disponibilizados pelos bancos comerciais. 

Além disso, também possuem 
restrições com relação às possibi-
lidades de captação de recursos, 
sendo vedada a emissão de títulos 
e o recebimento de depósitos do 
público. O escopo de atuação dos 
diversos tipos de instituições 
financeiras localizadas no país é 
definido, regulamentado e fiscali-
zado pelo Banco Central do Brasil.

Que práticas diferenciadas a AgeRio têm 
que adotar por não atuar como um banco 
comercial?

Quando o cliente busca uma linha de crédito em 
um banco comercial de que é correntista, a insti-
tuição já possui todas as informações cadastrais 
necessárias, além de acompanhar a movimenta-
ção financeira da empresa por meio de suas 
contas correntes.

Em uma Agência de Fomento o relacionamento do cliente com a instituição se 
inicia do zero no momento da solicitação do crédito, por isso é necessário apre-
sentar toda a documentação de cadastro da empresa e dos seus sócios, além 
da documentação financeira para a realização da análise do crédito.

Há linhas de crédito exclusivas de uma agência de fomento?

Sim. As agências de fomento podem atuar com linhas de repasse de outras 
instituições e fundos de desenvolvimento e algumas delas contam apenas com 
a atuação deste tipo de instituição como agente financeiro para disponibiliza-
ção dos recursos ao público. Um exemplo são as linhas de crédito descentraliza-
das da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), que atua apenas com as 
agências de fomento ou bancos de desenvolvimento para distribuição dos 
recursos às empresas de todo o país.

Quais são os principais critérios 
analisados para aprovação de 
linha de crédito na AgeRio?

São avaliados os critérios de regularidade 
fiscal e cadastral da empresa pleiteante, 
seu fluxo de caixa e demonstrações 
financeiras, os aspectos relevantes do 
projeto e da aplicação dos recursos, além 
das características e valores das 
garantias ofertadas.

Em relação as empresas que estão sendo criadas, deve ser apresentado um 
plano de negócios com as projeções de fluxo de caixa e premissas do projeto 
para que seja avaliado se o fluxo financeiro gerado pelo empreendimento é 
suficiente para suportar a operação e o pagamento das parcelas do financia-
mento, além das informações de regularidade fiscal e cadastral e das garantias.

Por atuar diferente de um banco comercial, os clientes conseguem 
então obter o valor total do crédito que pedem à AgeRio? Se for 
solicitado, por exemplo, R$ 10 milhões em financiamento, há 
garantias de que será esse o total liberado?

Não. O valor do financiamento a ser concedido é definido pela área de crédito 
da Agência, após análise da capacidade de pagamento do cliente, de forma 
similar ao procedimento adotado pelos bancos comerciais. Além de ser uma 
determinação do Banco Central, isso é importante para verificar se a empresa 
tem indicadores de que conseguirá arcar com o fluxo de pagamentos do finan-
ciamento, ou seja, que o crédito é a solução adequada para o projeto naquele 
momento. Desta forma, o limite de crédito oferecido após a análise pode ser 
maior ou menor do que o solicitado, ou não ser concedido, caso a empresa não 
apresente condições para enquadramento.

Importante lembrar que para a estruturação da operação de crédito é necessá-
rio que a empresa apresente garantias suficientes para fazer frente ao valor 
solicitado. Em caso de insuficiência ou ausência de garantias o valor do finan-
ciamento pode ser reduzido ou negado. Por fim, é necessário considerar a 
capacidade operacional e financeira da própria AgeRio para concessão ou não 
do valor solicitado.

O que significa uma agência de fomento não ter conta corrente?

A atuação das agências de fomento é regulada pelo Banco Central do Brasil, ou 
seja, este tipo de instituição só pode oferecer ao público os serviços que o regu-
lador autoriza. Entre estes serviços não estão a abertura de conta corrente, 
recebimento de depósitos do público, emissão de títulos, seguros, capitalização, 
entre outros serviços bancários.

Por que a AgeRio consegue oferecer taxas mais atrativas do que 
um banco comercial em algumas linhas de crédito?

Ao contrário dos bancos comerciais, as agências de fomento têm por objetivo 
promover o desenvolvimento econômico dos Estados em que estão sediadas, ou 
seja, apesar de precisarem ser financeiramente sustentáveis, uma vez que não 
recebem recursos do orçamento estadual, as taxas de juros são estabelecidas 
com objetivo de oferecer as condições financeiras adequadas para o desenvol-
vimento da economia, com foco na geração de emprego e renda.

Quais setores a AgeRio atende?

A Agência concede apoio financeiro aos setores Privado e Público geradores de 
emprego, renda ou incremento da atividade produtiva nos segmentos da Indús-
tria, Turismo, Agricultura, inclusive familiar, individual e coletiva, de comércio e 
de serviços, implantados ou que venham a se implantar no Estado do Rio, por 
meio de financiamento e/ou investimento indireto, com utilização de recursos 
próprios, repasses e captações apropriadas às agências de fomento.

Por atuar somente no Estado do Rio, a AgeRio está mais perto dos empreende-
dores, entendendo suas necessidades, identificando oportunidades, customi-
zando produtos para todos os segmentos da economia, e atendendo desde o 
microempreendedor até a grande empresa. 

Quem fiscaliza uma agência de fomento?

Como instituição financeira, a atuação das agências de fomento é regulada e 
fiscalizada pelo Banco Central do Brasil. Além disso, por ser parte integrante da 
Administração Pública Indireta, são também fiscalizadas por diversos órgãos 
de controle, como Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público, Controlado-
ria Geral do Estado, etc.

Agora que as principais características operacionais da AgeRio 
foram detalhadas, vamos entender a diferença entre orçamento 
de agência de fomento e orçamento de uma secretaria estadual?

Em 6 de dezembro de 2004, com a publicação do Decreto Estadual 36.703/04, a 
Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. (AgeRio) teve ampliada 
sua autonomia na gestão administrativa, financeira e operacional, assim como 
de seus recursos, com vistas ao efetivo alcance de seus objetivos sociais. A 
Agência não recebe recursos do orçamento estadual, ou seja, seu processo de 
orçamento e revisões não está incluído na elaboração da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e demais instrumentos de planejamento do Estado.

Desta forma, enquanto nas secretarias e demais órgãos da Administração 
Direta os projetos em que os recursos orçamentários serão aplicados são defi-
nidos nas ações e nos planos de trabalho contidos no Plano Plurianual (PPA), ou 
seja, existe uma definição prévia de distribuição de recursos, a AgeRio define 
em seu orçamento o limite de recursos disponível para aplicação em operações 
de crédito. Porém, a distribuição destes recursos entre os projetos a serem 
financiados é definida conforme a evolução dos processos de análise de crédito 
e estruturação de garantias. Ou seja, não há como direcionar/reservar recursos 
para determinados projetos ou empresas. A distribuição é definida pelo proces-
so de análise de crédito. 

Anualmente acontece a elaboração do Planejamento Financeiro Orçamentário 
(PFO). Esse documento possui toda a projeção de receitas e despesas da Agên-
cia, como a previsão do resultado e da posição patrimonial. A aprovação segue 
todo o rito conforme a estrutura de governança da Agência descrita em políti-
cas e documentos normativos. O PFO ainda possui uma revisão durante o ano 
em curso, justamente para efetuar o ajuste de premissas não contempladas 
e/ou conhecidas no momento da 
elaboração da versão original. 

Ainda devido à imposição prevista 
na Lei das Estatais (13.303/2016) e 
determinada pelo Banco Central - 
instituição reguladora das institui-
ções financeiras - a Agência 
também elabora o Plano de Capital 
com o horizonte de cinco anos com 
premissas orçamentárias e financei-
ras de receitas e despesas e proje-
ção de metas operacionais.

Então, quais são as principais 
receitas da Agência?
As principais receitas da AgeRio são originadas das operações de créditos, da 
prestação de serviços e títulos e de valores mobiliários (aplicação em Fundos 
de Participações e Tesouraria).

O Governo do Estado do Rio faz aportes financeiros na Agência? O 
uso desses recursos tem destino certo?
 
Os recursos operacionalizados pela Agência são recursos já capitalizados em 
anos anteriores pelo acionista majoritário (Governo do Estado do Rio). O último 
aporte realizado foi no ano de 2015 e desde então a Agência vem se fortalecen-
do e contribuindo para o desenvolvimento econômico do Estado do Rio de 
Janeiro com recursos próprios e de terceiros. 

Há imposições legais que devem ser cumpridas pela Agência de 
Fomento para o uso dos recursos?

Os recursos precisam ser direcionados ao atingimento da missão da Agência, 
que é fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro e 
ainda fazer cumprir os compromissos financeiros assumidos. Os recursos da 
Agência são limitados, sendo assim a estratégia de caixa precisa estar bem 
alinhada.

Ainda existem limites financeiros 
impostos pelo Banco Central, de 
modo que a instituição não fique 
com alto grau de alavancagem e 
sem valores de contingências.

Como a AgeRio realiza suas 
contratações administrati-
vas?

As contratações administrativas da 
Agência são realizadas de forma 
totalmente transparente e isonômi-
ca, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas em seu Regulamento 
de Licitações, que segue os princí-
pios e diretrizes definidos na Lei 
13.303 (Lei das Estatais). Todos os 
processos licitatórios são realizados 
de acordo com as melhores práticas adotadas pela administração pública, com 
a publicação dos atos no endereço eletrônico da instituição.

O Governo do Estado ou a Secretaria determinam de que maneira 
a Agência pode ou não pode gastar os seus recursos?

Não existe essa determinação devido à autonomia orçamentária e financeira 
da Agência, baseada na Lei das Estatais (13.303/2016), na Lei das Sociedades 
por Ações (6.404/76), no Decreto Estadual 36.703/04, entre outras normas. 
Contudo, a AgeRio é uma instituição integrante do Governo que tem como 
missão fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro, 
missão essa que está aderente às políticas de apoio do Governo do Estado.

A AgeRio é uma sociedade de economia mista. O que a difere de 
uma secretaria?

A AgeRio é uma empresa estatal da espécie sociedade de economia mista, 

sendo o Estado do Rio de Janeiro o acionista controlador. A Agência faz parte 
da Administração Pública Indireta Estadual e está vinculada, atualmente, à 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Inter-
nacionais (SEDEERI).

Enquanto empresa estatal, a atuação institucional da AgeRio está alinhada 
com os objetivos e políticas públicas do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 
desenvolvimento econômico e geração de emprego e renda em território 
fluminense.

A SEDEERI realiza o controle finalístico da agência, ou seja, verifica se a atua-
ção e a estratégia da empresa estão alinhadas com o cumprimento do progra-
ma do Governo.

Porém, a supervisão não se confunde com subordinação da AgeRio à Secretaria 
vinculada, pois a empresa estatal tem autonomia operacional e negocial.

A AgeRio possui áreas de governança, integridade e compliance?

A AgeRio, como sociedade de economia mista, submete-se, além da regulação 
do Banco Central, às diretrizes da Lei das Estatais (Lei 13.303), que estabelece, 
entre outros aspectos, o direcionamento das questões relacionadas a gover-
nança, ética e compliance aplicáveis às empresas estatais. O Estatuto Social e 
demais normativos internos estabelecem a Estrutura de Governança, que é 
composta pelas seguintes instâncias: Assembleia Geral, Comitê de Elegibilidade 
e Remuneração, Conselho de Administração, Comitê de Auditoria, Conselho 
Fiscal, Diretoria Executiva, Auditoria Independente, Auditoria Interna, Comitês 
Estatutários e Internos, Regime de Alçadas, Gerenciamento de Risco e Controle 
Interno.

No Estatuto Social também estão definidos os comitês: de Crédito e Renegocia-
ção, de Compras e Contratações, de Ética, de Investimentos, de Auditoria e de 
Elegibilidade e Remuneração. As decisões são tomadas de forma colegiada e 
transparente, com o intuito de garantir a conformidade dos processos. 

Como a AgeRio atua para tornar transparente os seus processos? 

A AgeRio possui um conjunto de informações, sejam financeiras, ou relaciona-
das a licitações, contratos ou convênios. Portanto, qualquer pessoa está apta a 
requerer informações da instituição. A Agência conta com uma Ouvidoria que 
assume a responsabilidade de garantir a representação de seu público externo 
ou interno, tratando as manifestações sobre suas atividades e serviços com 
independência e imparcialidade. As demonstrações financeiras da instituição 
são elaboradas semestralmente, auditadas por empresa de auditoria indepen-
dente e publicadas no site da instituição e, de forma anual, em jornal de grande 
circulação.



O que é a AgeRio?

A AgeRio é uma instituição financeira 
integrante da Administração Pública 
vinculada à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Emprego e 
Relações Internacionais (SEDEERI), com 
autonomia administrativa e financeira. 

É autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e atua como agente 
financeiro e de desenvolvimento, em 
sintonia com as diretrizes elencadas pelo 
Estado do Rio de Janeiro.

Que tal entender a diferença entre agência de fomento e banco 
comercial? 

O banco comercial oferece uma série de produtos financeiros a seus clientes, 
como: conta corrente, carteira de pagamentos, aplicações financeiras, seguros, 
capitalização, linhas de crédito, entre outros, podendo inclusive receber depósi-
tos do público e emitir títulos (CDBs, por exemplo).

As agências de fomento têm um escopo de atuação mais restrito do que os 
bancos comerciais, atuando apenas com a concessão de financiamentos para 
empreendimentos produtivos, ou seja, não podem oferecer ao público os 
demais serviços disponibilizados pelos bancos comerciais. 

Além disso, também possuem 
restrições com relação às possibi-
lidades de captação de recursos, 
sendo vedada a emissão de títulos 
e o recebimento de depósitos do 
público. O escopo de atuação dos 
diversos tipos de instituições 
financeiras localizadas no país é 
definido, regulamentado e fiscali-
zado pelo Banco Central do Brasil.

Que práticas diferenciadas a AgeRio têm 
que adotar por não atuar como um banco 
comercial?

Quando o cliente busca uma linha de crédito em 
um banco comercial de que é correntista, a insti-
tuição já possui todas as informações cadastrais 
necessárias, além de acompanhar a movimenta-
ção financeira da empresa por meio de suas 
contas correntes.

Em uma Agência de Fomento o relacionamento do cliente com a instituição se 
inicia do zero no momento da solicitação do crédito, por isso é necessário apre-
sentar toda a documentação de cadastro da empresa e dos seus sócios, além 
da documentação financeira para a realização da análise do crédito.

Há linhas de crédito exclusivas de uma agência de fomento?

Sim. As agências de fomento podem atuar com linhas de repasse de outras 
instituições e fundos de desenvolvimento e algumas delas contam apenas com 
a atuação deste tipo de instituição como agente financeiro para disponibiliza-
ção dos recursos ao público. Um exemplo são as linhas de crédito descentraliza-
das da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), que atua apenas com as 
agências de fomento ou bancos de desenvolvimento para distribuição dos 
recursos às empresas de todo o país.

Quais são os principais critérios 
analisados para aprovação de 
linha de crédito na AgeRio?

São avaliados os critérios de regularidade 
fiscal e cadastral da empresa pleiteante, 
seu fluxo de caixa e demonstrações 
financeiras, os aspectos relevantes do 
projeto e da aplicação dos recursos, além 
das características e valores das 
garantias ofertadas.

Em relação as empresas que estão sendo criadas, deve ser apresentado um 
plano de negócios com as projeções de fluxo de caixa e premissas do projeto 
para que seja avaliado se o fluxo financeiro gerado pelo empreendimento é 
suficiente para suportar a operação e o pagamento das parcelas do financia-
mento, além das informações de regularidade fiscal e cadastral e das garantias.

Por atuar diferente de um banco comercial, os clientes conseguem 
então obter o valor total do crédito que pedem à AgeRio? Se for 
solicitado, por exemplo, R$ 10 milhões em financiamento, há 
garantias de que será esse o total liberado?

Não. O valor do financiamento a ser concedido é definido pela área de crédito 
da Agência, após análise da capacidade de pagamento do cliente, de forma 
similar ao procedimento adotado pelos bancos comerciais. Além de ser uma 
determinação do Banco Central, isso é importante para verificar se a empresa 
tem indicadores de que conseguirá arcar com o fluxo de pagamentos do finan-
ciamento, ou seja, que o crédito é a solução adequada para o projeto naquele 
momento. Desta forma, o limite de crédito oferecido após a análise pode ser 
maior ou menor do que o solicitado, ou não ser concedido, caso a empresa não 
apresente condições para enquadramento.

Importante lembrar que para a estruturação da operação de crédito é necessá-
rio que a empresa apresente garantias suficientes para fazer frente ao valor 
solicitado. Em caso de insuficiência ou ausência de garantias o valor do finan-
ciamento pode ser reduzido ou negado. Por fim, é necessário considerar a 
capacidade operacional e financeira da própria AgeRio para concessão ou não 
do valor solicitado.

O que significa uma agência de fomento não ter conta corrente?

A atuação das agências de fomento é regulada pelo Banco Central do Brasil, ou 
seja, este tipo de instituição só pode oferecer ao público os serviços que o regu-
lador autoriza. Entre estes serviços não estão a abertura de conta corrente, 
recebimento de depósitos do público, emissão de títulos, seguros, capitalização, 
entre outros serviços bancários.

Por que a AgeRio consegue oferecer taxas mais atrativas do que 
um banco comercial em algumas linhas de crédito?

Ao contrário dos bancos comerciais, as agências de fomento têm por objetivo 
promover o desenvolvimento econômico dos Estados em que estão sediadas, ou 
seja, apesar de precisarem ser financeiramente sustentáveis, uma vez que não 
recebem recursos do orçamento estadual, as taxas de juros são estabelecidas 
com objetivo de oferecer as condições financeiras adequadas para o desenvol-
vimento da economia, com foco na geração de emprego e renda.

Quais setores a AgeRio atende?

A Agência concede apoio financeiro aos setores Privado e Público geradores de 
emprego, renda ou incremento da atividade produtiva nos segmentos da Indús-
tria, Turismo, Agricultura, inclusive familiar, individual e coletiva, de comércio e 
de serviços, implantados ou que venham a se implantar no Estado do Rio, por 
meio de financiamento e/ou investimento indireto, com utilização de recursos 
próprios, repasses e captações apropriadas às agências de fomento.

Por atuar somente no Estado do Rio, a AgeRio está mais perto dos empreende-
dores, entendendo suas necessidades, identificando oportunidades, customi-
zando produtos para todos os segmentos da economia, e atendendo desde o 
microempreendedor até a grande empresa. 

Quem fiscaliza uma agência de fomento?

Como instituição financeira, a atuação das agências de fomento é regulada e 
fiscalizada pelo Banco Central do Brasil. Além disso, por ser parte integrante da 
Administração Pública Indireta, são também fiscalizadas por diversos órgãos 
de controle, como Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público, Controlado-
ria Geral do Estado, etc.

Agora que as principais características operacionais da AgeRio 
foram detalhadas, vamos entender a diferença entre orçamento 
de agência de fomento e orçamento de uma secretaria estadual?

Em 6 de dezembro de 2004, com a publicação do Decreto Estadual 36.703/04, a 
Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. (AgeRio) teve ampliada 
sua autonomia na gestão administrativa, financeira e operacional, assim como 
de seus recursos, com vistas ao efetivo alcance de seus objetivos sociais. A 
Agência não recebe recursos do orçamento estadual, ou seja, seu processo de 
orçamento e revisões não está incluído na elaboração da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e demais instrumentos de planejamento do Estado.

Desta forma, enquanto nas secretarias e demais órgãos da Administração 
Direta os projetos em que os recursos orçamentários serão aplicados são defi-
nidos nas ações e nos planos de trabalho contidos no Plano Plurianual (PPA), ou 
seja, existe uma definição prévia de distribuição de recursos, a AgeRio define 
em seu orçamento o limite de recursos disponível para aplicação em operações 
de crédito. Porém, a distribuição destes recursos entre os projetos a serem 
financiados é definida conforme a evolução dos processos de análise de crédito 
e estruturação de garantias. Ou seja, não há como direcionar/reservar recursos 
para determinados projetos ou empresas. A distribuição é definida pelo proces-
so de análise de crédito. 

Anualmente acontece a elaboração do Planejamento Financeiro Orçamentário 
(PFO). Esse documento possui toda a projeção de receitas e despesas da Agên-
cia, como a previsão do resultado e da posição patrimonial. A aprovação segue 
todo o rito conforme a estrutura de governança da Agência descrita em políti-
cas e documentos normativos. O PFO ainda possui uma revisão durante o ano 
em curso, justamente para efetuar o ajuste de premissas não contempladas 
e/ou conhecidas no momento da 
elaboração da versão original. 

Ainda devido à imposição prevista 
na Lei das Estatais (13.303/2016) e 
determinada pelo Banco Central - 
instituição reguladora das institui-
ções financeiras - a Agência 
também elabora o Plano de Capital 
com o horizonte de cinco anos com 
premissas orçamentárias e financei-
ras de receitas e despesas e proje-
ção de metas operacionais.

Então, quais são as principais 
receitas da Agência?
As principais receitas da AgeRio são originadas das operações de créditos, da 
prestação de serviços e títulos e de valores mobiliários (aplicação em Fundos 
de Participações e Tesouraria).

O Governo do Estado do Rio faz aportes financeiros na Agência? O 
uso desses recursos tem destino certo?
 
Os recursos operacionalizados pela Agência são recursos já capitalizados em 
anos anteriores pelo acionista majoritário (Governo do Estado do Rio). O último 
aporte realizado foi no ano de 2015 e desde então a Agência vem se fortalecen-
do e contribuindo para o desenvolvimento econômico do Estado do Rio de 
Janeiro com recursos próprios e de terceiros. 

Há imposições legais que devem ser cumpridas pela Agência de 
Fomento para o uso dos recursos?

Os recursos precisam ser direcionados ao atingimento da missão da Agência, 
que é fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro e 
ainda fazer cumprir os compromissos financeiros assumidos. Os recursos da 
Agência são limitados, sendo assim a estratégia de caixa precisa estar bem 
alinhada.

Ainda existem limites financeiros 
impostos pelo Banco Central, de 
modo que a instituição não fique 
com alto grau de alavancagem e 
sem valores de contingências.

Como a AgeRio realiza suas 
contratações administrati-
vas?

As contratações administrativas da 
Agência são realizadas de forma 
totalmente transparente e isonômi-
ca, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas em seu Regulamento 
de Licitações, que segue os princí-
pios e diretrizes definidos na Lei 
13.303 (Lei das Estatais). Todos os 
processos licitatórios são realizados 
de acordo com as melhores práticas adotadas pela administração pública, com 
a publicação dos atos no endereço eletrônico da instituição.

O Governo do Estado ou a Secretaria determinam de que maneira 
a Agência pode ou não pode gastar os seus recursos?

Não existe essa determinação devido à autonomia orçamentária e financeira 
da Agência, baseada na Lei das Estatais (13.303/2016), na Lei das Sociedades 
por Ações (6.404/76), no Decreto Estadual 36.703/04, entre outras normas. 
Contudo, a AgeRio é uma instituição integrante do Governo que tem como 
missão fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro, 
missão essa que está aderente às políticas de apoio do Governo do Estado.

A AgeRio é uma sociedade de economia mista. O que a difere de 
uma secretaria?

A AgeRio é uma empresa estatal da espécie sociedade de economia mista, 

sendo o Estado do Rio de Janeiro o acionista controlador. A Agência faz parte 
da Administração Pública Indireta Estadual e está vinculada, atualmente, à 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Inter-
nacionais (SEDEERI).

Enquanto empresa estatal, a atuação institucional da AgeRio está alinhada 
com os objetivos e políticas públicas do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 
desenvolvimento econômico e geração de emprego e renda em território 
fluminense.

A SEDEERI realiza o controle finalístico da agência, ou seja, verifica se a atua-
ção e a estratégia da empresa estão alinhadas com o cumprimento do progra-
ma do Governo.

Porém, a supervisão não se confunde com subordinação da AgeRio à Secretaria 
vinculada, pois a empresa estatal tem autonomia operacional e negocial.

A AgeRio possui áreas de governança, integridade e compliance?

A AgeRio, como sociedade de economia mista, submete-se, além da regulação 
do Banco Central, às diretrizes da Lei das Estatais (Lei 13.303), que estabelece, 
entre outros aspectos, o direcionamento das questões relacionadas a gover-
nança, ética e compliance aplicáveis às empresas estatais. O Estatuto Social e 
demais normativos internos estabelecem a Estrutura de Governança, que é 
composta pelas seguintes instâncias: Assembleia Geral, Comitê de Elegibilidade 
e Remuneração, Conselho de Administração, Comitê de Auditoria, Conselho 
Fiscal, Diretoria Executiva, Auditoria Independente, Auditoria Interna, Comitês 
Estatutários e Internos, Regime de Alçadas, Gerenciamento de Risco e Controle 
Interno.

No Estatuto Social também estão definidos os comitês: de Crédito e Renegocia-
ção, de Compras e Contratações, de Ética, de Investimentos, de Auditoria e de 
Elegibilidade e Remuneração. As decisões são tomadas de forma colegiada e 
transparente, com o intuito de garantir a conformidade dos processos. 

Como a AgeRio atua para tornar transparente os seus processos? 

A AgeRio possui um conjunto de informações, sejam financeiras, ou relaciona-
das a licitações, contratos ou convênios. Portanto, qualquer pessoa está apta a 
requerer informações da instituição. A Agência conta com uma Ouvidoria que 
assume a responsabilidade de garantir a representação de seu público externo 
ou interno, tratando as manifestações sobre suas atividades e serviços com 
independência e imparcialidade. As demonstrações financeiras da instituição 
são elaboradas semestralmente, auditadas por empresa de auditoria indepen-
dente e publicadas no site da instituição e, de forma anual, em jornal de grande 
circulação.



O que é a AgeRio?

A AgeRio é uma instituição financeira 
integrante da Administração Pública 
vinculada à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Emprego e 
Relações Internacionais (SEDEERI), com 
autonomia administrativa e financeira. 

É autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e atua como agente 
financeiro e de desenvolvimento, em 
sintonia com as diretrizes elencadas pelo 
Estado do Rio de Janeiro.

Que tal entender a diferença entre agência de fomento e banco 
comercial? 

O banco comercial oferece uma série de produtos financeiros a seus clientes, 
como: conta corrente, carteira de pagamentos, aplicações financeiras, seguros, 
capitalização, linhas de crédito, entre outros, podendo inclusive receber depósi-
tos do público e emitir títulos (CDBs, por exemplo).

As agências de fomento têm um escopo de atuação mais restrito do que os 
bancos comerciais, atuando apenas com a concessão de financiamentos para 
empreendimentos produtivos, ou seja, não podem oferecer ao público os 
demais serviços disponibilizados pelos bancos comerciais. 

Além disso, também possuem 
restrições com relação às possibi-
lidades de captação de recursos, 
sendo vedada a emissão de títulos 
e o recebimento de depósitos do 
público. O escopo de atuação dos 
diversos tipos de instituições 
financeiras localizadas no país é 
definido, regulamentado e fiscali-
zado pelo Banco Central do Brasil.

Que práticas diferenciadas a AgeRio têm 
que adotar por não atuar como um banco 
comercial?

Quando o cliente busca uma linha de crédito em 
um banco comercial de que é correntista, a insti-
tuição já possui todas as informações cadastrais 
necessárias, além de acompanhar a movimenta-
ção financeira da empresa por meio de suas 
contas correntes.

Em uma Agência de Fomento o relacionamento do cliente com a instituição se 
inicia do zero no momento da solicitação do crédito, por isso é necessário apre-
sentar toda a documentação de cadastro da empresa e dos seus sócios, além 
da documentação financeira para a realização da análise do crédito.

Há linhas de crédito exclusivas de uma agência de fomento?

Sim. As agências de fomento podem atuar com linhas de repasse de outras 
instituições e fundos de desenvolvimento e algumas delas contam apenas com 
a atuação deste tipo de instituição como agente financeiro para disponibiliza-
ção dos recursos ao público. Um exemplo são as linhas de crédito descentraliza-
das da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), que atua apenas com as 
agências de fomento ou bancos de desenvolvimento para distribuição dos 
recursos às empresas de todo o país.

Quais são os principais critérios 
analisados para aprovação de 
linha de crédito na AgeRio?

São avaliados os critérios de regularidade 
fiscal e cadastral da empresa pleiteante, 
seu fluxo de caixa e demonstrações 
financeiras, os aspectos relevantes do 
projeto e da aplicação dos recursos, além 
das características e valores das 
garantias ofertadas.

Em relação as empresas que estão sendo criadas, deve ser apresentado um 
plano de negócios com as projeções de fluxo de caixa e premissas do projeto 
para que seja avaliado se o fluxo financeiro gerado pelo empreendimento é 
suficiente para suportar a operação e o pagamento das parcelas do financia-
mento, além das informações de regularidade fiscal e cadastral e das garantias.

Por atuar diferente de um banco comercial, os clientes conseguem 
então obter o valor total do crédito que pedem à AgeRio? Se for 
solicitado, por exemplo, R$ 10 milhões em financiamento, há 
garantias de que será esse o total liberado?

Não. O valor do financiamento a ser concedido é definido pela área de crédito 
da Agência, após análise da capacidade de pagamento do cliente, de forma 
similar ao procedimento adotado pelos bancos comerciais. Além de ser uma 
determinação do Banco Central, isso é importante para verificar se a empresa 
tem indicadores de que conseguirá arcar com o fluxo de pagamentos do finan-
ciamento, ou seja, que o crédito é a solução adequada para o projeto naquele 
momento. Desta forma, o limite de crédito oferecido após a análise pode ser 
maior ou menor do que o solicitado, ou não ser concedido, caso a empresa não 
apresente condições para enquadramento.

Importante lembrar que para a estruturação da operação de crédito é necessá-
rio que a empresa apresente garantias suficientes para fazer frente ao valor 
solicitado. Em caso de insuficiência ou ausência de garantias o valor do finan-
ciamento pode ser reduzido ou negado. Por fim, é necessário considerar a 
capacidade operacional e financeira da própria AgeRio para concessão ou não 
do valor solicitado.

O que significa uma agência de fomento não ter conta corrente?

A atuação das agências de fomento é regulada pelo Banco Central do Brasil, ou 
seja, este tipo de instituição só pode oferecer ao público os serviços que o regu-
lador autoriza. Entre estes serviços não estão a abertura de conta corrente, 
recebimento de depósitos do público, emissão de títulos, seguros, capitalização, 
entre outros serviços bancários.

Por que a AgeRio consegue oferecer taxas mais atrativas do que 
um banco comercial em algumas linhas de crédito?

Ao contrário dos bancos comerciais, as agências de fomento têm por objetivo 
promover o desenvolvimento econômico dos Estados em que estão sediadas, ou 
seja, apesar de precisarem ser financeiramente sustentáveis, uma vez que não 
recebem recursos do orçamento estadual, as taxas de juros são estabelecidas 
com objetivo de oferecer as condições financeiras adequadas para o desenvol-
vimento da economia, com foco na geração de emprego e renda.

Quais setores a AgeRio atende?

A Agência concede apoio financeiro aos setores Privado e Público geradores de 
emprego, renda ou incremento da atividade produtiva nos segmentos da Indús-
tria, Turismo, Agricultura, inclusive familiar, individual e coletiva, de comércio e 
de serviços, implantados ou que venham a se implantar no Estado do Rio, por 
meio de financiamento e/ou investimento indireto, com utilização de recursos 
próprios, repasses e captações apropriadas às agências de fomento.

Por atuar somente no Estado do Rio, a AgeRio está mais perto dos empreende-
dores, entendendo suas necessidades, identificando oportunidades, customi-
zando produtos para todos os segmentos da economia, e atendendo desde o 
microempreendedor até a grande empresa. 

Quem fiscaliza uma agência de fomento?

Como instituição financeira, a atuação das agências de fomento é regulada e 
fiscalizada pelo Banco Central do Brasil. Além disso, por ser parte integrante da 
Administração Pública Indireta, são também fiscalizadas por diversos órgãos 
de controle, como Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público, Controlado-
ria Geral do Estado, etc.

Agora que as principais características operacionais da AgeRio 
foram detalhadas, vamos entender a diferença entre orçamento 
de agência de fomento e orçamento de uma secretaria estadual?

Em 6 de dezembro de 2004, com a publicação do Decreto Estadual 36.703/04, a 
Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. (AgeRio) teve ampliada 
sua autonomia na gestão administrativa, financeira e operacional, assim como 
de seus recursos, com vistas ao efetivo alcance de seus objetivos sociais. A 
Agência não recebe recursos do orçamento estadual, ou seja, seu processo de 
orçamento e revisões não está incluído na elaboração da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e demais instrumentos de planejamento do Estado.

Desta forma, enquanto nas secretarias e demais órgãos da Administração 
Direta os projetos em que os recursos orçamentários serão aplicados são defi-
nidos nas ações e nos planos de trabalho contidos no Plano Plurianual (PPA), ou 
seja, existe uma definição prévia de distribuição de recursos, a AgeRio define 
em seu orçamento o limite de recursos disponível para aplicação em operações 
de crédito. Porém, a distribuição destes recursos entre os projetos a serem 
financiados é definida conforme a evolução dos processos de análise de crédito 
e estruturação de garantias. Ou seja, não há como direcionar/reservar recursos 
para determinados projetos ou empresas. A distribuição é definida pelo proces-
so de análise de crédito. 

Anualmente acontece a elaboração do Planejamento Financeiro Orçamentário 
(PFO). Esse documento possui toda a projeção de receitas e despesas da Agên-
cia, como a previsão do resultado e da posição patrimonial. A aprovação segue 
todo o rito conforme a estrutura de governança da Agência descrita em políti-
cas e documentos normativos. O PFO ainda possui uma revisão durante o ano 
em curso, justamente para efetuar o ajuste de premissas não contempladas 
e/ou conhecidas no momento da 
elaboração da versão original. 

Ainda devido à imposição prevista 
na Lei das Estatais (13.303/2016) e 
determinada pelo Banco Central - 
instituição reguladora das institui-
ções financeiras - a Agência 
também elabora o Plano de Capital 
com o horizonte de cinco anos com 
premissas orçamentárias e financei-
ras de receitas e despesas e proje-
ção de metas operacionais.

Então, quais são as principais 
receitas da Agência?
As principais receitas da AgeRio são originadas das operações de créditos, da 
prestação de serviços e títulos e de valores mobiliários (aplicação em Fundos 
de Participações e Tesouraria).

O Governo do Estado do Rio faz aportes financeiros na Agência? O 
uso desses recursos tem destino certo?
 
Os recursos operacionalizados pela Agência são recursos já capitalizados em 
anos anteriores pelo acionista majoritário (Governo do Estado do Rio). O último 
aporte realizado foi no ano de 2015 e desde então a Agência vem se fortalecen-
do e contribuindo para o desenvolvimento econômico do Estado do Rio de 
Janeiro com recursos próprios e de terceiros. 

Há imposições legais que devem ser cumpridas pela Agência de 
Fomento para o uso dos recursos?

Os recursos precisam ser direcionados ao atingimento da missão da Agência, 
que é fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro e 
ainda fazer cumprir os compromissos financeiros assumidos. Os recursos da 
Agência são limitados, sendo assim a estratégia de caixa precisa estar bem 
alinhada.

Ainda existem limites financeiros 
impostos pelo Banco Central, de 
modo que a instituição não fique 
com alto grau de alavancagem e 
sem valores de contingências.

Como a AgeRio realiza suas 
contratações administrati-
vas?

As contratações administrativas da 
Agência são realizadas de forma 
totalmente transparente e isonômi-
ca, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas em seu Regulamento 
de Licitações, que segue os princí-
pios e diretrizes definidos na Lei 
13.303 (Lei das Estatais). Todos os 
processos licitatórios são realizados 
de acordo com as melhores práticas adotadas pela administração pública, com 
a publicação dos atos no endereço eletrônico da instituição.

O Governo do Estado ou a Secretaria determinam de que maneira 
a Agência pode ou não pode gastar os seus recursos?

Não existe essa determinação devido à autonomia orçamentária e financeira 
da Agência, baseada na Lei das Estatais (13.303/2016), na Lei das Sociedades 
por Ações (6.404/76), no Decreto Estadual 36.703/04, entre outras normas. 
Contudo, a AgeRio é uma instituição integrante do Governo que tem como 
missão fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro, 
missão essa que está aderente às políticas de apoio do Governo do Estado.

A AgeRio é uma sociedade de economia mista. O que a difere de 
uma secretaria?

A AgeRio é uma empresa estatal da espécie sociedade de economia mista, 

sendo o Estado do Rio de Janeiro o acionista controlador. A Agência faz parte 
da Administração Pública Indireta Estadual e está vinculada, atualmente, à 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Inter-
nacionais (SEDEERI).

Enquanto empresa estatal, a atuação institucional da AgeRio está alinhada 
com os objetivos e políticas públicas do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 
desenvolvimento econômico e geração de emprego e renda em território 
fluminense.

A SEDEERI realiza o controle finalístico da agência, ou seja, verifica se a atua-
ção e a estratégia da empresa estão alinhadas com o cumprimento do progra-
ma do Governo.

Porém, a supervisão não se confunde com subordinação da AgeRio à Secretaria 
vinculada, pois a empresa estatal tem autonomia operacional e negocial.

A AgeRio possui áreas de governança, integridade e compliance?

A AgeRio, como sociedade de economia mista, submete-se, além da regulação 
do Banco Central, às diretrizes da Lei das Estatais (Lei 13.303), que estabelece, 
entre outros aspectos, o direcionamento das questões relacionadas a gover-
nança, ética e compliance aplicáveis às empresas estatais. O Estatuto Social e 
demais normativos internos estabelecem a Estrutura de Governança, que é 
composta pelas seguintes instâncias: Assembleia Geral, Comitê de Elegibilidade 
e Remuneração, Conselho de Administração, Comitê de Auditoria, Conselho 
Fiscal, Diretoria Executiva, Auditoria Independente, Auditoria Interna, Comitês 
Estatutários e Internos, Regime de Alçadas, Gerenciamento de Risco e Controle 
Interno.

No Estatuto Social também estão definidos os comitês: de Crédito e Renegocia-
ção, de Compras e Contratações, de Ética, de Investimentos, de Auditoria e de 
Elegibilidade e Remuneração. As decisões são tomadas de forma colegiada e 
transparente, com o intuito de garantir a conformidade dos processos. 

Como a AgeRio atua para tornar transparente os seus processos? 

A AgeRio possui um conjunto de informações, sejam financeiras, ou relaciona-
das a licitações, contratos ou convênios. Portanto, qualquer pessoa está apta a 
requerer informações da instituição. A Agência conta com uma Ouvidoria que 
assume a responsabilidade de garantir a representação de seu público externo 
ou interno, tratando as manifestações sobre suas atividades e serviços com 
independência e imparcialidade. As demonstrações financeiras da instituição 
são elaboradas semestralmente, auditadas por empresa de auditoria indepen-
dente e publicadas no site da instituição e, de forma anual, em jornal de grande 
circulação.



O que é a AgeRio?

A AgeRio é uma instituição financeira 
integrante da Administração Pública 
vinculada à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Emprego e 
Relações Internacionais (SEDEERI), com 
autonomia administrativa e financeira. 

É autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e atua como agente 
financeiro e de desenvolvimento, em 
sintonia com as diretrizes elencadas pelo 
Estado do Rio de Janeiro.

Que tal entender a diferença entre agência de fomento e banco 
comercial? 

O banco comercial oferece uma série de produtos financeiros a seus clientes, 
como: conta corrente, carteira de pagamentos, aplicações financeiras, seguros, 
capitalização, linhas de crédito, entre outros, podendo inclusive receber depósi-
tos do público e emitir títulos (CDBs, por exemplo).

As agências de fomento têm um escopo de atuação mais restrito do que os 
bancos comerciais, atuando apenas com a concessão de financiamentos para 
empreendimentos produtivos, ou seja, não podem oferecer ao público os 
demais serviços disponibilizados pelos bancos comerciais. 

Além disso, também possuem 
restrições com relação às possibi-
lidades de captação de recursos, 
sendo vedada a emissão de títulos 
e o recebimento de depósitos do 
público. O escopo de atuação dos 
diversos tipos de instituições 
financeiras localizadas no país é 
definido, regulamentado e fiscali-
zado pelo Banco Central do Brasil.

Que práticas diferenciadas a AgeRio têm 
que adotar por não atuar como um banco 
comercial?

Quando o cliente busca uma linha de crédito em 
um banco comercial de que é correntista, a insti-
tuição já possui todas as informações cadastrais 
necessárias, além de acompanhar a movimenta-
ção financeira da empresa por meio de suas 
contas correntes.

Em uma Agência de Fomento o relacionamento do cliente com a instituição se 
inicia do zero no momento da solicitação do crédito, por isso é necessário apre-
sentar toda a documentação de cadastro da empresa e dos seus sócios, além 
da documentação financeira para a realização da análise do crédito.

Há linhas de crédito exclusivas de uma agência de fomento?

Sim. As agências de fomento podem atuar com linhas de repasse de outras 
instituições e fundos de desenvolvimento e algumas delas contam apenas com 
a atuação deste tipo de instituição como agente financeiro para disponibiliza-
ção dos recursos ao público. Um exemplo são as linhas de crédito descentraliza-
das da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), que atua apenas com as 
agências de fomento ou bancos de desenvolvimento para distribuição dos 
recursos às empresas de todo o país.

Quais são os principais critérios 
analisados para aprovação de 
linha de crédito na AgeRio?

São avaliados os critérios de regularidade 
fiscal e cadastral da empresa pleiteante, 
seu fluxo de caixa e demonstrações 
financeiras, os aspectos relevantes do 
projeto e da aplicação dos recursos, além 
das características e valores das 
garantias ofertadas.

Em relação as empresas que estão sendo criadas, deve ser apresentado um 
plano de negócios com as projeções de fluxo de caixa e premissas do projeto 
para que seja avaliado se o fluxo financeiro gerado pelo empreendimento é 
suficiente para suportar a operação e o pagamento das parcelas do financia-
mento, além das informações de regularidade fiscal e cadastral e das garantias.

Por atuar diferente de um banco comercial, os clientes conseguem 
então obter o valor total do crédito que pedem à AgeRio? Se for 
solicitado, por exemplo, R$ 10 milhões em financiamento, há 
garantias de que será esse o total liberado?

Não. O valor do financiamento a ser concedido é definido pela área de crédito 
da Agência, após análise da capacidade de pagamento do cliente, de forma 
similar ao procedimento adotado pelos bancos comerciais. Além de ser uma 
determinação do Banco Central, isso é importante para verificar se a empresa 
tem indicadores de que conseguirá arcar com o fluxo de pagamentos do finan-
ciamento, ou seja, que o crédito é a solução adequada para o projeto naquele 
momento. Desta forma, o limite de crédito oferecido após a análise pode ser 
maior ou menor do que o solicitado, ou não ser concedido, caso a empresa não 
apresente condições para enquadramento.

Importante lembrar que para a estruturação da operação de crédito é necessá-
rio que a empresa apresente garantias suficientes para fazer frente ao valor 
solicitado. Em caso de insuficiência ou ausência de garantias o valor do finan-
ciamento pode ser reduzido ou negado. Por fim, é necessário considerar a 
capacidade operacional e financeira da própria AgeRio para concessão ou não 
do valor solicitado.

O que significa uma agência de fomento não ter conta corrente?

A atuação das agências de fomento é regulada pelo Banco Central do Brasil, ou 
seja, este tipo de instituição só pode oferecer ao público os serviços que o regu-
lador autoriza. Entre estes serviços não estão a abertura de conta corrente, 
recebimento de depósitos do público, emissão de títulos, seguros, capitalização, 
entre outros serviços bancários.

Por que a AgeRio consegue oferecer taxas mais atrativas do que 
um banco comercial em algumas linhas de crédito?

Ao contrário dos bancos comerciais, as agências de fomento têm por objetivo 
promover o desenvolvimento econômico dos Estados em que estão sediadas, ou 
seja, apesar de precisarem ser financeiramente sustentáveis, uma vez que não 
recebem recursos do orçamento estadual, as taxas de juros são estabelecidas 
com objetivo de oferecer as condições financeiras adequadas para o desenvol-
vimento da economia, com foco na geração de emprego e renda.

Quais setores a AgeRio atende?

A Agência concede apoio financeiro aos setores Privado e Público geradores de 
emprego, renda ou incremento da atividade produtiva nos segmentos da Indús-
tria, Turismo, Agricultura, inclusive familiar, individual e coletiva, de comércio e 
de serviços, implantados ou que venham a se implantar no Estado do Rio, por 
meio de financiamento e/ou investimento indireto, com utilização de recursos 
próprios, repasses e captações apropriadas às agências de fomento.

Por atuar somente no Estado do Rio, a AgeRio está mais perto dos empreende-
dores, entendendo suas necessidades, identificando oportunidades, customi-
zando produtos para todos os segmentos da economia, e atendendo desde o 
microempreendedor até a grande empresa. 

Quem fiscaliza uma agência de fomento?

Como instituição financeira, a atuação das agências de fomento é regulada e 
fiscalizada pelo Banco Central do Brasil. Além disso, por ser parte integrante da 
Administração Pública Indireta, são também fiscalizadas por diversos órgãos 
de controle, como Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público, Controlado-
ria Geral do Estado, etc.

Agora que as principais características operacionais da AgeRio 
foram detalhadas, vamos entender a diferença entre orçamento 
de agência de fomento e orçamento de uma secretaria estadual?

Em 6 de dezembro de 2004, com a publicação do Decreto Estadual 36.703/04, a 
Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. (AgeRio) teve ampliada 
sua autonomia na gestão administrativa, financeira e operacional, assim como 
de seus recursos, com vistas ao efetivo alcance de seus objetivos sociais. A 
Agência não recebe recursos do orçamento estadual, ou seja, seu processo de 
orçamento e revisões não está incluído na elaboração da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e demais instrumentos de planejamento do Estado.

Desta forma, enquanto nas secretarias e demais órgãos da Administração 
Direta os projetos em que os recursos orçamentários serão aplicados são defi-
nidos nas ações e nos planos de trabalho contidos no Plano Plurianual (PPA), ou 
seja, existe uma definição prévia de distribuição de recursos, a AgeRio define 
em seu orçamento o limite de recursos disponível para aplicação em operações 
de crédito. Porém, a distribuição destes recursos entre os projetos a serem 
financiados é definida conforme a evolução dos processos de análise de crédito 
e estruturação de garantias. Ou seja, não há como direcionar/reservar recursos 
para determinados projetos ou empresas. A distribuição é definida pelo proces-
so de análise de crédito. 

Anualmente acontece a elaboração do Planejamento Financeiro Orçamentário 
(PFO). Esse documento possui toda a projeção de receitas e despesas da Agên-
cia, como a previsão do resultado e da posição patrimonial. A aprovação segue 
todo o rito conforme a estrutura de governança da Agência descrita em políti-
cas e documentos normativos. O PFO ainda possui uma revisão durante o ano 
em curso, justamente para efetuar o ajuste de premissas não contempladas 
e/ou conhecidas no momento da 
elaboração da versão original. 

Ainda devido à imposição prevista 
na Lei das Estatais (13.303/2016) e 
determinada pelo Banco Central - 
instituição reguladora das institui-
ções financeiras - a Agência 
também elabora o Plano de Capital 
com o horizonte de cinco anos com 
premissas orçamentárias e financei-
ras de receitas e despesas e proje-
ção de metas operacionais.

Então, quais são as principais 
receitas da Agência?
As principais receitas da AgeRio são originadas das operações de créditos, da 
prestação de serviços e títulos e de valores mobiliários (aplicação em Fundos 
de Participações e Tesouraria).

O Governo do Estado do Rio faz aportes financeiros na Agência? O 
uso desses recursos tem destino certo?
 
Os recursos operacionalizados pela Agência são recursos já capitalizados em 
anos anteriores pelo acionista majoritário (Governo do Estado do Rio). O último 
aporte realizado foi no ano de 2015 e desde então a Agência vem se fortalecen-
do e contribuindo para o desenvolvimento econômico do Estado do Rio de 
Janeiro com recursos próprios e de terceiros. 

Há imposições legais que devem ser cumpridas pela Agência de 
Fomento para o uso dos recursos?

Os recursos precisam ser direcionados ao atingimento da missão da Agência, 
que é fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro e 
ainda fazer cumprir os compromissos financeiros assumidos. Os recursos da 
Agência são limitados, sendo assim a estratégia de caixa precisa estar bem 
alinhada.

Ainda existem limites financeiros 
impostos pelo Banco Central, de 
modo que a instituição não fique 
com alto grau de alavancagem e 
sem valores de contingências.

Como a AgeRio realiza suas 
contratações administrati-
vas?

As contratações administrativas da 
Agência são realizadas de forma 
totalmente transparente e isonômi-
ca, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas em seu Regulamento 
de Licitações, que segue os princí-
pios e diretrizes definidos na Lei 
13.303 (Lei das Estatais). Todos os 
processos licitatórios são realizados 
de acordo com as melhores práticas adotadas pela administração pública, com 
a publicação dos atos no endereço eletrônico da instituição.

O Governo do Estado ou a Secretaria determinam de que maneira 
a Agência pode ou não pode gastar os seus recursos?

Não existe essa determinação devido à autonomia orçamentária e financeira 
da Agência, baseada na Lei das Estatais (13.303/2016), na Lei das Sociedades 
por Ações (6.404/76), no Decreto Estadual 36.703/04, entre outras normas. 
Contudo, a AgeRio é uma instituição integrante do Governo que tem como 
missão fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro, 
missão essa que está aderente às políticas de apoio do Governo do Estado.

A AgeRio é uma sociedade de economia mista. O que a difere de 
uma secretaria?

A AgeRio é uma empresa estatal da espécie sociedade de economia mista, 

sendo o Estado do Rio de Janeiro o acionista controlador. A Agência faz parte 
da Administração Pública Indireta Estadual e está vinculada, atualmente, à 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Inter-
nacionais (SEDEERI).

Enquanto empresa estatal, a atuação institucional da AgeRio está alinhada 
com os objetivos e políticas públicas do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 
desenvolvimento econômico e geração de emprego e renda em território 
fluminense.

A SEDEERI realiza o controle finalístico da agência, ou seja, verifica se a atua-
ção e a estratégia da empresa estão alinhadas com o cumprimento do progra-
ma do Governo.

Porém, a supervisão não se confunde com subordinação da AgeRio à Secretaria 
vinculada, pois a empresa estatal tem autonomia operacional e negocial.

A AgeRio possui áreas de governança, integridade e compliance?

A AgeRio, como sociedade de economia mista, submete-se, além da regulação 
do Banco Central, às diretrizes da Lei das Estatais (Lei 13.303), que estabelece, 
entre outros aspectos, o direcionamento das questões relacionadas a gover-
nança, ética e compliance aplicáveis às empresas estatais. O Estatuto Social e 
demais normativos internos estabelecem a Estrutura de Governança, que é 
composta pelas seguintes instâncias: Assembleia Geral, Comitê de Elegibilidade 
e Remuneração, Conselho de Administração, Comitê de Auditoria, Conselho 
Fiscal, Diretoria Executiva, Auditoria Independente, Auditoria Interna, Comitês 
Estatutários e Internos, Regime de Alçadas, Gerenciamento de Risco e Controle 
Interno.

No Estatuto Social também estão definidos os comitês: de Crédito e Renegocia-
ção, de Compras e Contratações, de Ética, de Investimentos, de Auditoria e de 
Elegibilidade e Remuneração. As decisões são tomadas de forma colegiada e 
transparente, com o intuito de garantir a conformidade dos processos. 

Como a AgeRio atua para tornar transparente os seus processos? 

A AgeRio possui um conjunto de informações, sejam financeiras, ou relaciona-
das a licitações, contratos ou convênios. Portanto, qualquer pessoa está apta a 
requerer informações da instituição. A Agência conta com uma Ouvidoria que 
assume a responsabilidade de garantir a representação de seu público externo 
ou interno, tratando as manifestações sobre suas atividades e serviços com 
independência e imparcialidade. As demonstrações financeiras da instituição 
são elaboradas semestralmente, auditadas por empresa de auditoria indepen-
dente e publicadas no site da instituição e, de forma anual, em jornal de grande 
circulação.



O que é a AgeRio?

A AgeRio é uma instituição financeira 
integrante da Administração Pública 
vinculada à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Emprego e 
Relações Internacionais (SEDEERI), com 
autonomia administrativa e financeira. 

É autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e atua como agente 
financeiro e de desenvolvimento, em 
sintonia com as diretrizes elencadas pelo 
Estado do Rio de Janeiro.

Que tal entender a diferença entre agência de fomento e banco 
comercial? 

O banco comercial oferece uma série de produtos financeiros a seus clientes, 
como: conta corrente, carteira de pagamentos, aplicações financeiras, seguros, 
capitalização, linhas de crédito, entre outros, podendo inclusive receber depósi-
tos do público e emitir títulos (CDBs, por exemplo).

As agências de fomento têm um escopo de atuação mais restrito do que os 
bancos comerciais, atuando apenas com a concessão de financiamentos para 
empreendimentos produtivos, ou seja, não podem oferecer ao público os 
demais serviços disponibilizados pelos bancos comerciais. 

Além disso, também possuem 
restrições com relação às possibi-
lidades de captação de recursos, 
sendo vedada a emissão de títulos 
e o recebimento de depósitos do 
público. O escopo de atuação dos 
diversos tipos de instituições 
financeiras localizadas no país é 
definido, regulamentado e fiscali-
zado pelo Banco Central do Brasil.

Que práticas diferenciadas a AgeRio têm 
que adotar por não atuar como um banco 
comercial?

Quando o cliente busca uma linha de crédito em 
um banco comercial de que é correntista, a insti-
tuição já possui todas as informações cadastrais 
necessárias, além de acompanhar a movimenta-
ção financeira da empresa por meio de suas 
contas correntes.

Em uma Agência de Fomento o relacionamento do cliente com a instituição se 
inicia do zero no momento da solicitação do crédito, por isso é necessário apre-
sentar toda a documentação de cadastro da empresa e dos seus sócios, além 
da documentação financeira para a realização da análise do crédito.

Há linhas de crédito exclusivas de uma agência de fomento?

Sim. As agências de fomento podem atuar com linhas de repasse de outras 
instituições e fundos de desenvolvimento e algumas delas contam apenas com 
a atuação deste tipo de instituição como agente financeiro para disponibiliza-
ção dos recursos ao público. Um exemplo são as linhas de crédito descentraliza-
das da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), que atua apenas com as 
agências de fomento ou bancos de desenvolvimento para distribuição dos 
recursos às empresas de todo o país.

Quais são os principais critérios 
analisados para aprovação de 
linha de crédito na AgeRio?

São avaliados os critérios de regularidade 
fiscal e cadastral da empresa pleiteante, 
seu fluxo de caixa e demonstrações 
financeiras, os aspectos relevantes do 
projeto e da aplicação dos recursos, além 
das características e valores das 
garantias ofertadas.

Em relação as empresas que estão sendo criadas, deve ser apresentado um 
plano de negócios com as projeções de fluxo de caixa e premissas do projeto 
para que seja avaliado se o fluxo financeiro gerado pelo empreendimento é 
suficiente para suportar a operação e o pagamento das parcelas do financia-
mento, além das informações de regularidade fiscal e cadastral e das garantias.

Por atuar diferente de um banco comercial, os clientes conseguem 
então obter o valor total do crédito que pedem à AgeRio? Se for 
solicitado, por exemplo, R$ 10 milhões em financiamento, há 
garantias de que será esse o total liberado?

Não. O valor do financiamento a ser concedido é definido pela área de crédito 
da Agência, após análise da capacidade de pagamento do cliente, de forma 
similar ao procedimento adotado pelos bancos comerciais. Além de ser uma 
determinação do Banco Central, isso é importante para verificar se a empresa 
tem indicadores de que conseguirá arcar com o fluxo de pagamentos do finan-
ciamento, ou seja, que o crédito é a solução adequada para o projeto naquele 
momento. Desta forma, o limite de crédito oferecido após a análise pode ser 
maior ou menor do que o solicitado, ou não ser concedido, caso a empresa não 
apresente condições para enquadramento.

Importante lembrar que para a estruturação da operação de crédito é necessá-
rio que a empresa apresente garantias suficientes para fazer frente ao valor 
solicitado. Em caso de insuficiência ou ausência de garantias o valor do finan-
ciamento pode ser reduzido ou negado. Por fim, é necessário considerar a 
capacidade operacional e financeira da própria AgeRio para concessão ou não 
do valor solicitado.

O que significa uma agência de fomento não ter conta corrente?

A atuação das agências de fomento é regulada pelo Banco Central do Brasil, ou 
seja, este tipo de instituição só pode oferecer ao público os serviços que o regu-
lador autoriza. Entre estes serviços não estão a abertura de conta corrente, 
recebimento de depósitos do público, emissão de títulos, seguros, capitalização, 
entre outros serviços bancários.

Por que a AgeRio consegue oferecer taxas mais atrativas do que 
um banco comercial em algumas linhas de crédito?

Ao contrário dos bancos comerciais, as agências de fomento têm por objetivo 
promover o desenvolvimento econômico dos Estados em que estão sediadas, ou 
seja, apesar de precisarem ser financeiramente sustentáveis, uma vez que não 
recebem recursos do orçamento estadual, as taxas de juros são estabelecidas 
com objetivo de oferecer as condições financeiras adequadas para o desenvol-
vimento da economia, com foco na geração de emprego e renda.

Quais setores a AgeRio atende?

A Agência concede apoio financeiro aos setores Privado e Público geradores de 
emprego, renda ou incremento da atividade produtiva nos segmentos da Indús-
tria, Turismo, Agricultura, inclusive familiar, individual e coletiva, de comércio e 
de serviços, implantados ou que venham a se implantar no Estado do Rio, por 
meio de financiamento e/ou investimento indireto, com utilização de recursos 
próprios, repasses e captações apropriadas às agências de fomento.

Por atuar somente no Estado do Rio, a AgeRio está mais perto dos empreende-
dores, entendendo suas necessidades, identificando oportunidades, customi-
zando produtos para todos os segmentos da economia, e atendendo desde o 
microempreendedor até a grande empresa. 

Quem fiscaliza uma agência de fomento?

Como instituição financeira, a atuação das agências de fomento é regulada e 
fiscalizada pelo Banco Central do Brasil. Além disso, por ser parte integrante da 
Administração Pública Indireta, são também fiscalizadas por diversos órgãos 
de controle, como Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público, Controlado-
ria Geral do Estado, etc.

Agora que as principais características operacionais da AgeRio 
foram detalhadas, vamos entender a diferença entre orçamento 
de agência de fomento e orçamento de uma secretaria estadual?

Em 6 de dezembro de 2004, com a publicação do Decreto Estadual 36.703/04, a 
Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. (AgeRio) teve ampliada 
sua autonomia na gestão administrativa, financeira e operacional, assim como 
de seus recursos, com vistas ao efetivo alcance de seus objetivos sociais. A 
Agência não recebe recursos do orçamento estadual, ou seja, seu processo de 
orçamento e revisões não está incluído na elaboração da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e demais instrumentos de planejamento do Estado.

Desta forma, enquanto nas secretarias e demais órgãos da Administração 
Direta os projetos em que os recursos orçamentários serão aplicados são defi-
nidos nas ações e nos planos de trabalho contidos no Plano Plurianual (PPA), ou 
seja, existe uma definição prévia de distribuição de recursos, a AgeRio define 
em seu orçamento o limite de recursos disponível para aplicação em operações 
de crédito. Porém, a distribuição destes recursos entre os projetos a serem 
financiados é definida conforme a evolução dos processos de análise de crédito 
e estruturação de garantias. Ou seja, não há como direcionar/reservar recursos 
para determinados projetos ou empresas. A distribuição é definida pelo proces-
so de análise de crédito. 

Anualmente acontece a elaboração do Planejamento Financeiro Orçamentário 
(PFO). Esse documento possui toda a projeção de receitas e despesas da Agên-
cia, como a previsão do resultado e da posição patrimonial. A aprovação segue 
todo o rito conforme a estrutura de governança da Agência descrita em políti-
cas e documentos normativos. O PFO ainda possui uma revisão durante o ano 
em curso, justamente para efetuar o ajuste de premissas não contempladas 
e/ou conhecidas no momento da 
elaboração da versão original. 

Ainda devido à imposição prevista 
na Lei das Estatais (13.303/2016) e 
determinada pelo Banco Central - 
instituição reguladora das institui-
ções financeiras - a Agência 
também elabora o Plano de Capital 
com o horizonte de cinco anos com 
premissas orçamentárias e financei-
ras de receitas e despesas e proje-
ção de metas operacionais.

Então, quais são as principais 
receitas da Agência?
As principais receitas da AgeRio são originadas das operações de créditos, da 
prestação de serviços e títulos e de valores mobiliários (aplicação em Fundos 
de Participações e Tesouraria).

O Governo do Estado do Rio faz aportes financeiros na Agência? O 
uso desses recursos tem destino certo?
 
Os recursos operacionalizados pela Agência são recursos já capitalizados em 
anos anteriores pelo acionista majoritário (Governo do Estado do Rio). O último 
aporte realizado foi no ano de 2015 e desde então a Agência vem se fortalecen-
do e contribuindo para o desenvolvimento econômico do Estado do Rio de 
Janeiro com recursos próprios e de terceiros. 

Há imposições legais que devem ser cumpridas pela Agência de 
Fomento para o uso dos recursos?

Os recursos precisam ser direcionados ao atingimento da missão da Agência, 
que é fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro e 
ainda fazer cumprir os compromissos financeiros assumidos. Os recursos da 
Agência são limitados, sendo assim a estratégia de caixa precisa estar bem 
alinhada.

Ainda existem limites financeiros 
impostos pelo Banco Central, de 
modo que a instituição não fique 
com alto grau de alavancagem e 
sem valores de contingências.

Como a AgeRio realiza suas 
contratações administrati-
vas?

As contratações administrativas da 
Agência são realizadas de forma 
totalmente transparente e isonômi-
ca, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas em seu Regulamento 
de Licitações, que segue os princí-
pios e diretrizes definidos na Lei 
13.303 (Lei das Estatais). Todos os 
processos licitatórios são realizados 
de acordo com as melhores práticas adotadas pela administração pública, com 
a publicação dos atos no endereço eletrônico da instituição.

O Governo do Estado ou a Secretaria determinam de que maneira 
a Agência pode ou não pode gastar os seus recursos?

Não existe essa determinação devido à autonomia orçamentária e financeira 
da Agência, baseada na Lei das Estatais (13.303/2016), na Lei das Sociedades 
por Ações (6.404/76), no Decreto Estadual 36.703/04, entre outras normas. 
Contudo, a AgeRio é uma instituição integrante do Governo que tem como 
missão fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro, 
missão essa que está aderente às políticas de apoio do Governo do Estado.

A AgeRio é uma sociedade de economia mista. O que a difere de 
uma secretaria?

A AgeRio é uma empresa estatal da espécie sociedade de economia mista, 

sendo o Estado do Rio de Janeiro o acionista controlador. A Agência faz parte 
da Administração Pública Indireta Estadual e está vinculada, atualmente, à 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Inter-
nacionais (SEDEERI).

Enquanto empresa estatal, a atuação institucional da AgeRio está alinhada 
com os objetivos e políticas públicas do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 
desenvolvimento econômico e geração de emprego e renda em território 
fluminense.

A SEDEERI realiza o controle finalístico da agência, ou seja, verifica se a atua-
ção e a estratégia da empresa estão alinhadas com o cumprimento do progra-
ma do Governo.

Porém, a supervisão não se confunde com subordinação da AgeRio à Secretaria 
vinculada, pois a empresa estatal tem autonomia operacional e negocial.

A AgeRio possui áreas de governança, integridade e compliance?

A AgeRio, como sociedade de economia mista, submete-se, além da regulação 
do Banco Central, às diretrizes da Lei das Estatais (Lei 13.303), que estabelece, 
entre outros aspectos, o direcionamento das questões relacionadas a gover-
nança, ética e compliance aplicáveis às empresas estatais. O Estatuto Social e 
demais normativos internos estabelecem a Estrutura de Governança, que é 
composta pelas seguintes instâncias: Assembleia Geral, Comitê de Elegibilidade 
e Remuneração, Conselho de Administração, Comitê de Auditoria, Conselho 
Fiscal, Diretoria Executiva, Auditoria Independente, Auditoria Interna, Comitês 
Estatutários e Internos, Regime de Alçadas, Gerenciamento de Risco e Controle 
Interno.

No Estatuto Social também estão definidos os comitês: de Crédito e Renegocia-
ção, de Compras e Contratações, de Ética, de Investimentos, de Auditoria e de 
Elegibilidade e Remuneração. As decisões são tomadas de forma colegiada e 
transparente, com o intuito de garantir a conformidade dos processos. 

Como a AgeRio atua para tornar transparente os seus processos? 

A AgeRio possui um conjunto de informações, sejam financeiras, ou relaciona-
das a licitações, contratos ou convênios. Portanto, qualquer pessoa está apta a 
requerer informações da instituição. A Agência conta com uma Ouvidoria que 
assume a responsabilidade de garantir a representação de seu público externo 
ou interno, tratando as manifestações sobre suas atividades e serviços com 
independência e imparcialidade. As demonstrações financeiras da instituição 
são elaboradas semestralmente, auditadas por empresa de auditoria indepen-
dente e publicadas no site da instituição e, de forma anual, em jornal de grande 
circulação.



O que é a AgeRio?

A AgeRio é uma instituição financeira 
integrante da Administração Pública 
vinculada à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Emprego e 
Relações Internacionais (SEDEERI), com 
autonomia administrativa e financeira. 

É autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e atua como agente 
financeiro e de desenvolvimento, em 
sintonia com as diretrizes elencadas pelo 
Estado do Rio de Janeiro.

Que tal entender a diferença entre agência de fomento e banco 
comercial? 

O banco comercial oferece uma série de produtos financeiros a seus clientes, 
como: conta corrente, carteira de pagamentos, aplicações financeiras, seguros, 
capitalização, linhas de crédito, entre outros, podendo inclusive receber depósi-
tos do público e emitir títulos (CDBs, por exemplo).

As agências de fomento têm um escopo de atuação mais restrito do que os 
bancos comerciais, atuando apenas com a concessão de financiamentos para 
empreendimentos produtivos, ou seja, não podem oferecer ao público os 
demais serviços disponibilizados pelos bancos comerciais. 

Além disso, também possuem 
restrições com relação às possibi-
lidades de captação de recursos, 
sendo vedada a emissão de títulos 
e o recebimento de depósitos do 
público. O escopo de atuação dos 
diversos tipos de instituições 
financeiras localizadas no país é 
definido, regulamentado e fiscali-
zado pelo Banco Central do Brasil.

Que práticas diferenciadas a AgeRio têm 
que adotar por não atuar como um banco 
comercial?

Quando o cliente busca uma linha de crédito em 
um banco comercial de que é correntista, a insti-
tuição já possui todas as informações cadastrais 
necessárias, além de acompanhar a movimenta-
ção financeira da empresa por meio de suas 
contas correntes.

Em uma Agência de Fomento o relacionamento do cliente com a instituição se 
inicia do zero no momento da solicitação do crédito, por isso é necessário apre-
sentar toda a documentação de cadastro da empresa e dos seus sócios, além 
da documentação financeira para a realização da análise do crédito.

Há linhas de crédito exclusivas de uma agência de fomento?

Sim. As agências de fomento podem atuar com linhas de repasse de outras 
instituições e fundos de desenvolvimento e algumas delas contam apenas com 
a atuação deste tipo de instituição como agente financeiro para disponibiliza-
ção dos recursos ao público. Um exemplo são as linhas de crédito descentraliza-
das da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), que atua apenas com as 
agências de fomento ou bancos de desenvolvimento para distribuição dos 
recursos às empresas de todo o país.

Quais são os principais critérios 
analisados para aprovação de 
linha de crédito na AgeRio?

São avaliados os critérios de regularidade 
fiscal e cadastral da empresa pleiteante, 
seu fluxo de caixa e demonstrações 
financeiras, os aspectos relevantes do 
projeto e da aplicação dos recursos, além 
das características e valores das 
garantias ofertadas.

Em relação as empresas que estão sendo criadas, deve ser apresentado um 
plano de negócios com as projeções de fluxo de caixa e premissas do projeto 
para que seja avaliado se o fluxo financeiro gerado pelo empreendimento é 
suficiente para suportar a operação e o pagamento das parcelas do financia-
mento, além das informações de regularidade fiscal e cadastral e das garantias.

Por atuar diferente de um banco comercial, os clientes conseguem 
então obter o valor total do crédito que pedem à AgeRio? Se for 
solicitado, por exemplo, R$ 10 milhões em financiamento, há 
garantias de que será esse o total liberado?

Não. O valor do financiamento a ser concedido é definido pela área de crédito 
da Agência, após análise da capacidade de pagamento do cliente, de forma 
similar ao procedimento adotado pelos bancos comerciais. Além de ser uma 
determinação do Banco Central, isso é importante para verificar se a empresa 
tem indicadores de que conseguirá arcar com o fluxo de pagamentos do finan-
ciamento, ou seja, que o crédito é a solução adequada para o projeto naquele 
momento. Desta forma, o limite de crédito oferecido após a análise pode ser 
maior ou menor do que o solicitado, ou não ser concedido, caso a empresa não 
apresente condições para enquadramento.

Importante lembrar que para a estruturação da operação de crédito é necessá-
rio que a empresa apresente garantias suficientes para fazer frente ao valor 
solicitado. Em caso de insuficiência ou ausência de garantias o valor do finan-
ciamento pode ser reduzido ou negado. Por fim, é necessário considerar a 
capacidade operacional e financeira da própria AgeRio para concessão ou não 
do valor solicitado.

O que significa uma agência de fomento não ter conta corrente?

A atuação das agências de fomento é regulada pelo Banco Central do Brasil, ou 
seja, este tipo de instituição só pode oferecer ao público os serviços que o regu-
lador autoriza. Entre estes serviços não estão a abertura de conta corrente, 
recebimento de depósitos do público, emissão de títulos, seguros, capitalização, 
entre outros serviços bancários.

Por que a AgeRio consegue oferecer taxas mais atrativas do que 
um banco comercial em algumas linhas de crédito?

Ao contrário dos bancos comerciais, as agências de fomento têm por objetivo 
promover o desenvolvimento econômico dos Estados em que estão sediadas, ou 
seja, apesar de precisarem ser financeiramente sustentáveis, uma vez que não 
recebem recursos do orçamento estadual, as taxas de juros são estabelecidas 
com objetivo de oferecer as condições financeiras adequadas para o desenvol-
vimento da economia, com foco na geração de emprego e renda.

Quais setores a AgeRio atende?

A Agência concede apoio financeiro aos setores Privado e Público geradores de 
emprego, renda ou incremento da atividade produtiva nos segmentos da Indús-
tria, Turismo, Agricultura, inclusive familiar, individual e coletiva, de comércio e 
de serviços, implantados ou que venham a se implantar no Estado do Rio, por 
meio de financiamento e/ou investimento indireto, com utilização de recursos 
próprios, repasses e captações apropriadas às agências de fomento.

Por atuar somente no Estado do Rio, a AgeRio está mais perto dos empreende-
dores, entendendo suas necessidades, identificando oportunidades, customi-
zando produtos para todos os segmentos da economia, e atendendo desde o 
microempreendedor até a grande empresa. 

Quem fiscaliza uma agência de fomento?

Como instituição financeira, a atuação das agências de fomento é regulada e 
fiscalizada pelo Banco Central do Brasil. Além disso, por ser parte integrante da 
Administração Pública Indireta, são também fiscalizadas por diversos órgãos 
de controle, como Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público, Controlado-
ria Geral do Estado, etc.

Agora que as principais características operacionais da AgeRio 
foram detalhadas, vamos entender a diferença entre orçamento 
de agência de fomento e orçamento de uma secretaria estadual?

Em 6 de dezembro de 2004, com a publicação do Decreto Estadual 36.703/04, a 
Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. (AgeRio) teve ampliada 
sua autonomia na gestão administrativa, financeira e operacional, assim como 
de seus recursos, com vistas ao efetivo alcance de seus objetivos sociais. A 
Agência não recebe recursos do orçamento estadual, ou seja, seu processo de 
orçamento e revisões não está incluído na elaboração da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e demais instrumentos de planejamento do Estado.

Desta forma, enquanto nas secretarias e demais órgãos da Administração 
Direta os projetos em que os recursos orçamentários serão aplicados são defi-
nidos nas ações e nos planos de trabalho contidos no Plano Plurianual (PPA), ou 
seja, existe uma definição prévia de distribuição de recursos, a AgeRio define 
em seu orçamento o limite de recursos disponível para aplicação em operações 
de crédito. Porém, a distribuição destes recursos entre os projetos a serem 
financiados é definida conforme a evolução dos processos de análise de crédito 
e estruturação de garantias. Ou seja, não há como direcionar/reservar recursos 
para determinados projetos ou empresas. A distribuição é definida pelo proces-
so de análise de crédito. 

Anualmente acontece a elaboração do Planejamento Financeiro Orçamentário 
(PFO). Esse documento possui toda a projeção de receitas e despesas da Agên-
cia, como a previsão do resultado e da posição patrimonial. A aprovação segue 
todo o rito conforme a estrutura de governança da Agência descrita em políti-
cas e documentos normativos. O PFO ainda possui uma revisão durante o ano 
em curso, justamente para efetuar o ajuste de premissas não contempladas 
e/ou conhecidas no momento da 
elaboração da versão original. 

Ainda devido à imposição prevista 
na Lei das Estatais (13.303/2016) e 
determinada pelo Banco Central - 
instituição reguladora das institui-
ções financeiras - a Agência 
também elabora o Plano de Capital 
com o horizonte de cinco anos com 
premissas orçamentárias e financei-
ras de receitas e despesas e proje-
ção de metas operacionais.

Então, quais são as principais 
receitas da Agência?
As principais receitas da AgeRio são originadas das operações de créditos, da 
prestação de serviços e títulos e de valores mobiliários (aplicação em Fundos 
de Participações e Tesouraria).

O Governo do Estado do Rio faz aportes financeiros na Agência? O 
uso desses recursos tem destino certo?
 
Os recursos operacionalizados pela Agência são recursos já capitalizados em 
anos anteriores pelo acionista majoritário (Governo do Estado do Rio). O último 
aporte realizado foi no ano de 2015 e desde então a Agência vem se fortalecen-
do e contribuindo para o desenvolvimento econômico do Estado do Rio de 
Janeiro com recursos próprios e de terceiros. 

Há imposições legais que devem ser cumpridas pela Agência de 
Fomento para o uso dos recursos?

Os recursos precisam ser direcionados ao atingimento da missão da Agência, 
que é fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro e 
ainda fazer cumprir os compromissos financeiros assumidos. Os recursos da 
Agência são limitados, sendo assim a estratégia de caixa precisa estar bem 
alinhada.

Ainda existem limites financeiros 
impostos pelo Banco Central, de 
modo que a instituição não fique 
com alto grau de alavancagem e 
sem valores de contingências.

Como a AgeRio realiza suas 
contratações administrati-
vas?

As contratações administrativas da 
Agência são realizadas de forma 
totalmente transparente e isonômi-
ca, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas em seu Regulamento 
de Licitações, que segue os princí-
pios e diretrizes definidos na Lei 
13.303 (Lei das Estatais). Todos os 
processos licitatórios são realizados 
de acordo com as melhores práticas adotadas pela administração pública, com 
a publicação dos atos no endereço eletrônico da instituição.

O Governo do Estado ou a Secretaria determinam de que maneira 
a Agência pode ou não pode gastar os seus recursos?

Não existe essa determinação devido à autonomia orçamentária e financeira 
da Agência, baseada na Lei das Estatais (13.303/2016), na Lei das Sociedades 
por Ações (6.404/76), no Decreto Estadual 36.703/04, entre outras normas. 
Contudo, a AgeRio é uma instituição integrante do Governo que tem como 
missão fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro, 
missão essa que está aderente às políticas de apoio do Governo do Estado.

A AgeRio é uma sociedade de economia mista. O que a difere de 
uma secretaria?

A AgeRio é uma empresa estatal da espécie sociedade de economia mista, 

sendo o Estado do Rio de Janeiro o acionista controlador. A Agência faz parte 
da Administração Pública Indireta Estadual e está vinculada, atualmente, à 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Inter-
nacionais (SEDEERI).

Enquanto empresa estatal, a atuação institucional da AgeRio está alinhada 
com os objetivos e políticas públicas do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 
desenvolvimento econômico e geração de emprego e renda em território 
fluminense.

A SEDEERI realiza o controle finalístico da agência, ou seja, verifica se a atua-
ção e a estratégia da empresa estão alinhadas com o cumprimento do progra-
ma do Governo.

Porém, a supervisão não se confunde com subordinação da AgeRio à Secretaria 
vinculada, pois a empresa estatal tem autonomia operacional e negocial.

A AgeRio possui áreas de governança, integridade e compliance?

A AgeRio, como sociedade de economia mista, submete-se, além da regulação 
do Banco Central, às diretrizes da Lei das Estatais (Lei 13.303), que estabelece, 
entre outros aspectos, o direcionamento das questões relacionadas a gover-
nança, ética e compliance aplicáveis às empresas estatais. O Estatuto Social e 
demais normativos internos estabelecem a Estrutura de Governança, que é 
composta pelas seguintes instâncias: Assembleia Geral, Comitê de Elegibilidade 
e Remuneração, Conselho de Administração, Comitê de Auditoria, Conselho 
Fiscal, Diretoria Executiva, Auditoria Independente, Auditoria Interna, Comitês 
Estatutários e Internos, Regime de Alçadas, Gerenciamento de Risco e Controle 
Interno.

No Estatuto Social também estão definidos os comitês: de Crédito e Renegocia-
ção, de Compras e Contratações, de Ética, de Investimentos, de Auditoria e de 
Elegibilidade e Remuneração. As decisões são tomadas de forma colegiada e 
transparente, com o intuito de garantir a conformidade dos processos. 

Como a AgeRio atua para tornar transparente os seus processos? 

A AgeRio possui um conjunto de informações, sejam financeiras, ou relaciona-
das a licitações, contratos ou convênios. Portanto, qualquer pessoa está apta a 
requerer informações da instituição. A Agência conta com uma Ouvidoria que 
assume a responsabilidade de garantir a representação de seu público externo 
ou interno, tratando as manifestações sobre suas atividades e serviços com 
independência e imparcialidade. As demonstrações financeiras da instituição 
são elaboradas semestralmente, auditadas por empresa de auditoria indepen-
dente e publicadas no site da instituição e, de forma anual, em jornal de grande 
circulação.



O que é a AgeRio?

A AgeRio é uma instituição financeira 
integrante da Administração Pública 
vinculada à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Emprego e 
Relações Internacionais (SEDEERI), com 
autonomia administrativa e financeira. 

É autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e atua como agente 
financeiro e de desenvolvimento, em 
sintonia com as diretrizes elencadas pelo 
Estado do Rio de Janeiro.

Que tal entender a diferença entre agência de fomento e banco 
comercial? 

O banco comercial oferece uma série de produtos financeiros a seus clientes, 
como: conta corrente, carteira de pagamentos, aplicações financeiras, seguros, 
capitalização, linhas de crédito, entre outros, podendo inclusive receber depósi-
tos do público e emitir títulos (CDBs, por exemplo).

As agências de fomento têm um escopo de atuação mais restrito do que os 
bancos comerciais, atuando apenas com a concessão de financiamentos para 
empreendimentos produtivos, ou seja, não podem oferecer ao público os 
demais serviços disponibilizados pelos bancos comerciais. 

Além disso, também possuem 
restrições com relação às possibi-
lidades de captação de recursos, 
sendo vedada a emissão de títulos 
e o recebimento de depósitos do 
público. O escopo de atuação dos 
diversos tipos de instituições 
financeiras localizadas no país é 
definido, regulamentado e fiscali-
zado pelo Banco Central do Brasil.

Que práticas diferenciadas a AgeRio têm 
que adotar por não atuar como um banco 
comercial?

Quando o cliente busca uma linha de crédito em 
um banco comercial de que é correntista, a insti-
tuição já possui todas as informações cadastrais 
necessárias, além de acompanhar a movimenta-
ção financeira da empresa por meio de suas 
contas correntes.

Em uma Agência de Fomento o relacionamento do cliente com a instituição se 
inicia do zero no momento da solicitação do crédito, por isso é necessário apre-
sentar toda a documentação de cadastro da empresa e dos seus sócios, além 
da documentação financeira para a realização da análise do crédito.

Há linhas de crédito exclusivas de uma agência de fomento?

Sim. As agências de fomento podem atuar com linhas de repasse de outras 
instituições e fundos de desenvolvimento e algumas delas contam apenas com 
a atuação deste tipo de instituição como agente financeiro para disponibiliza-
ção dos recursos ao público. Um exemplo são as linhas de crédito descentraliza-
das da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), que atua apenas com as 
agências de fomento ou bancos de desenvolvimento para distribuição dos 
recursos às empresas de todo o país.

Quais são os principais critérios 
analisados para aprovação de 
linha de crédito na AgeRio?

São avaliados os critérios de regularidade 
fiscal e cadastral da empresa pleiteante, 
seu fluxo de caixa e demonstrações 
financeiras, os aspectos relevantes do 
projeto e da aplicação dos recursos, além 
das características e valores das 
garantias ofertadas.

Em relação as empresas que estão sendo criadas, deve ser apresentado um 
plano de negócios com as projeções de fluxo de caixa e premissas do projeto 
para que seja avaliado se o fluxo financeiro gerado pelo empreendimento é 
suficiente para suportar a operação e o pagamento das parcelas do financia-
mento, além das informações de regularidade fiscal e cadastral e das garantias.

Por atuar diferente de um banco comercial, os clientes conseguem 
então obter o valor total do crédito que pedem à AgeRio? Se for 
solicitado, por exemplo, R$ 10 milhões em financiamento, há 
garantias de que será esse o total liberado?

Não. O valor do financiamento a ser concedido é definido pela área de crédito 
da Agência, após análise da capacidade de pagamento do cliente, de forma 
similar ao procedimento adotado pelos bancos comerciais. Além de ser uma 
determinação do Banco Central, isso é importante para verificar se a empresa 
tem indicadores de que conseguirá arcar com o fluxo de pagamentos do finan-
ciamento, ou seja, que o crédito é a solução adequada para o projeto naquele 
momento. Desta forma, o limite de crédito oferecido após a análise pode ser 
maior ou menor do que o solicitado, ou não ser concedido, caso a empresa não 
apresente condições para enquadramento.

Importante lembrar que para a estruturação da operação de crédito é necessá-
rio que a empresa apresente garantias suficientes para fazer frente ao valor 
solicitado. Em caso de insuficiência ou ausência de garantias o valor do finan-
ciamento pode ser reduzido ou negado. Por fim, é necessário considerar a 
capacidade operacional e financeira da própria AgeRio para concessão ou não 
do valor solicitado.

O que significa uma agência de fomento não ter conta corrente?

A atuação das agências de fomento é regulada pelo Banco Central do Brasil, ou 
seja, este tipo de instituição só pode oferecer ao público os serviços que o regu-
lador autoriza. Entre estes serviços não estão a abertura de conta corrente, 
recebimento de depósitos do público, emissão de títulos, seguros, capitalização, 
entre outros serviços bancários.

Por que a AgeRio consegue oferecer taxas mais atrativas do que 
um banco comercial em algumas linhas de crédito?

Ao contrário dos bancos comerciais, as agências de fomento têm por objetivo 
promover o desenvolvimento econômico dos Estados em que estão sediadas, ou 
seja, apesar de precisarem ser financeiramente sustentáveis, uma vez que não 
recebem recursos do orçamento estadual, as taxas de juros são estabelecidas 
com objetivo de oferecer as condições financeiras adequadas para o desenvol-
vimento da economia, com foco na geração de emprego e renda.

Quais setores a AgeRio atende?

A Agência concede apoio financeiro aos setores Privado e Público geradores de 
emprego, renda ou incremento da atividade produtiva nos segmentos da Indús-
tria, Turismo, Agricultura, inclusive familiar, individual e coletiva, de comércio e 
de serviços, implantados ou que venham a se implantar no Estado do Rio, por 
meio de financiamento e/ou investimento indireto, com utilização de recursos 
próprios, repasses e captações apropriadas às agências de fomento.

Por atuar somente no Estado do Rio, a AgeRio está mais perto dos empreende-
dores, entendendo suas necessidades, identificando oportunidades, customi-
zando produtos para todos os segmentos da economia, e atendendo desde o 
microempreendedor até a grande empresa. 

Quem fiscaliza uma agência de fomento?

Como instituição financeira, a atuação das agências de fomento é regulada e 
fiscalizada pelo Banco Central do Brasil. Além disso, por ser parte integrante da 
Administração Pública Indireta, são também fiscalizadas por diversos órgãos 
de controle, como Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público, Controlado-
ria Geral do Estado, etc.

Agora que as principais características operacionais da AgeRio 
foram detalhadas, vamos entender a diferença entre orçamento 
de agência de fomento e orçamento de uma secretaria estadual?

Em 6 de dezembro de 2004, com a publicação do Decreto Estadual 36.703/04, a 
Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. (AgeRio) teve ampliada 
sua autonomia na gestão administrativa, financeira e operacional, assim como 
de seus recursos, com vistas ao efetivo alcance de seus objetivos sociais. A 
Agência não recebe recursos do orçamento estadual, ou seja, seu processo de 
orçamento e revisões não está incluído na elaboração da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e demais instrumentos de planejamento do Estado.

Desta forma, enquanto nas secretarias e demais órgãos da Administração 
Direta os projetos em que os recursos orçamentários serão aplicados são defi-
nidos nas ações e nos planos de trabalho contidos no Plano Plurianual (PPA), ou 
seja, existe uma definição prévia de distribuição de recursos, a AgeRio define 
em seu orçamento o limite de recursos disponível para aplicação em operações 
de crédito. Porém, a distribuição destes recursos entre os projetos a serem 
financiados é definida conforme a evolução dos processos de análise de crédito 
e estruturação de garantias. Ou seja, não há como direcionar/reservar recursos 
para determinados projetos ou empresas. A distribuição é definida pelo proces-
so de análise de crédito. 

Anualmente acontece a elaboração do Planejamento Financeiro Orçamentário 
(PFO). Esse documento possui toda a projeção de receitas e despesas da Agên-
cia, como a previsão do resultado e da posição patrimonial. A aprovação segue 
todo o rito conforme a estrutura de governança da Agência descrita em políti-
cas e documentos normativos. O PFO ainda possui uma revisão durante o ano 
em curso, justamente para efetuar o ajuste de premissas não contempladas 
e/ou conhecidas no momento da 
elaboração da versão original. 

Ainda devido à imposição prevista 
na Lei das Estatais (13.303/2016) e 
determinada pelo Banco Central - 
instituição reguladora das institui-
ções financeiras - a Agência 
também elabora o Plano de Capital 
com o horizonte de cinco anos com 
premissas orçamentárias e financei-
ras de receitas e despesas e proje-
ção de metas operacionais.

Então, quais são as principais 
receitas da Agência?
As principais receitas da AgeRio são originadas das operações de créditos, da 
prestação de serviços e títulos e de valores mobiliários (aplicação em Fundos 
de Participações e Tesouraria).

O Governo do Estado do Rio faz aportes financeiros na Agência? O 
uso desses recursos tem destino certo?
 
Os recursos operacionalizados pela Agência são recursos já capitalizados em 
anos anteriores pelo acionista majoritário (Governo do Estado do Rio). O último 
aporte realizado foi no ano de 2015 e desde então a Agência vem se fortalecen-
do e contribuindo para o desenvolvimento econômico do Estado do Rio de 
Janeiro com recursos próprios e de terceiros. 

Há imposições legais que devem ser cumpridas pela Agência de 
Fomento para o uso dos recursos?

Os recursos precisam ser direcionados ao atingimento da missão da Agência, 
que é fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro e 
ainda fazer cumprir os compromissos financeiros assumidos. Os recursos da 
Agência são limitados, sendo assim a estratégia de caixa precisa estar bem 
alinhada.

Ainda existem limites financeiros 
impostos pelo Banco Central, de 
modo que a instituição não fique 
com alto grau de alavancagem e 
sem valores de contingências.

Como a AgeRio realiza suas 
contratações administrati-
vas?

As contratações administrativas da 
Agência são realizadas de forma 
totalmente transparente e isonômi-
ca, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas em seu Regulamento 
de Licitações, que segue os princí-
pios e diretrizes definidos na Lei 
13.303 (Lei das Estatais). Todos os 
processos licitatórios são realizados 
de acordo com as melhores práticas adotadas pela administração pública, com 
a publicação dos atos no endereço eletrônico da instituição.

O Governo do Estado ou a Secretaria determinam de que maneira 
a Agência pode ou não pode gastar os seus recursos?

Não existe essa determinação devido à autonomia orçamentária e financeira 
da Agência, baseada na Lei das Estatais (13.303/2016), na Lei das Sociedades 
por Ações (6.404/76), no Decreto Estadual 36.703/04, entre outras normas. 
Contudo, a AgeRio é uma instituição integrante do Governo que tem como 
missão fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro, 
missão essa que está aderente às políticas de apoio do Governo do Estado.

A AgeRio é uma sociedade de economia mista. O que a difere de 
uma secretaria?

A AgeRio é uma empresa estatal da espécie sociedade de economia mista, 

sendo o Estado do Rio de Janeiro o acionista controlador. A Agência faz parte 
da Administração Pública Indireta Estadual e está vinculada, atualmente, à 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Inter-
nacionais (SEDEERI).

Enquanto empresa estatal, a atuação institucional da AgeRio está alinhada 
com os objetivos e políticas públicas do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 
desenvolvimento econômico e geração de emprego e renda em território 
fluminense.

A SEDEERI realiza o controle finalístico da agência, ou seja, verifica se a atua-
ção e a estratégia da empresa estão alinhadas com o cumprimento do progra-
ma do Governo.

Porém, a supervisão não se confunde com subordinação da AgeRio à Secretaria 
vinculada, pois a empresa estatal tem autonomia operacional e negocial.

A AgeRio possui áreas de governança, integridade e compliance?

A AgeRio, como sociedade de economia mista, submete-se, além da regulação 
do Banco Central, às diretrizes da Lei das Estatais (Lei 13.303), que estabelece, 
entre outros aspectos, o direcionamento das questões relacionadas a gover-
nança, ética e compliance aplicáveis às empresas estatais. O Estatuto Social e 
demais normativos internos estabelecem a Estrutura de Governança, que é 
composta pelas seguintes instâncias: Assembleia Geral, Comitê de Elegibilidade 
e Remuneração, Conselho de Administração, Comitê de Auditoria, Conselho 
Fiscal, Diretoria Executiva, Auditoria Independente, Auditoria Interna, Comitês 
Estatutários e Internos, Regime de Alçadas, Gerenciamento de Risco e Controle 
Interno.

No Estatuto Social também estão definidos os comitês: de Crédito e Renegocia-
ção, de Compras e Contratações, de Ética, de Investimentos, de Auditoria e de 
Elegibilidade e Remuneração. As decisões são tomadas de forma colegiada e 
transparente, com o intuito de garantir a conformidade dos processos. 

Como a AgeRio atua para tornar transparente os seus processos? 

A AgeRio possui um conjunto de informações, sejam financeiras, ou relaciona-
das a licitações, contratos ou convênios. Portanto, qualquer pessoa está apta a 
requerer informações da instituição. A Agência conta com uma Ouvidoria que 
assume a responsabilidade de garantir a representação de seu público externo 
ou interno, tratando as manifestações sobre suas atividades e serviços com 
independência e imparcialidade. As demonstrações financeiras da instituição 
são elaboradas semestralmente, auditadas por empresa de auditoria indepen-
dente e publicadas no site da instituição e, de forma anual, em jornal de grande 
circulação.



O que é a AgeRio?

A AgeRio é uma instituição financeira 
integrante da Administração Pública 
vinculada à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Emprego e 
Relações Internacionais (SEDEERI), com 
autonomia administrativa e financeira. 

É autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e atua como agente 
financeiro e de desenvolvimento, em 
sintonia com as diretrizes elencadas pelo 
Estado do Rio de Janeiro.

Que tal entender a diferença entre agência de fomento e banco 
comercial? 

O banco comercial oferece uma série de produtos financeiros a seus clientes, 
como: conta corrente, carteira de pagamentos, aplicações financeiras, seguros, 
capitalização, linhas de crédito, entre outros, podendo inclusive receber depósi-
tos do público e emitir títulos (CDBs, por exemplo).

As agências de fomento têm um escopo de atuação mais restrito do que os 
bancos comerciais, atuando apenas com a concessão de financiamentos para 
empreendimentos produtivos, ou seja, não podem oferecer ao público os 
demais serviços disponibilizados pelos bancos comerciais. 

Além disso, também possuem 
restrições com relação às possibi-
lidades de captação de recursos, 
sendo vedada a emissão de títulos 
e o recebimento de depósitos do 
público. O escopo de atuação dos 
diversos tipos de instituições 
financeiras localizadas no país é 
definido, regulamentado e fiscali-
zado pelo Banco Central do Brasil.

Que práticas diferenciadas a AgeRio têm 
que adotar por não atuar como um banco 
comercial?

Quando o cliente busca uma linha de crédito em 
um banco comercial de que é correntista, a insti-
tuição já possui todas as informações cadastrais 
necessárias, além de acompanhar a movimenta-
ção financeira da empresa por meio de suas 
contas correntes.

Em uma Agência de Fomento o relacionamento do cliente com a instituição se 
inicia do zero no momento da solicitação do crédito, por isso é necessário apre-
sentar toda a documentação de cadastro da empresa e dos seus sócios, além 
da documentação financeira para a realização da análise do crédito.

Há linhas de crédito exclusivas de uma agência de fomento?

Sim. As agências de fomento podem atuar com linhas de repasse de outras 
instituições e fundos de desenvolvimento e algumas delas contam apenas com 
a atuação deste tipo de instituição como agente financeiro para disponibiliza-
ção dos recursos ao público. Um exemplo são as linhas de crédito descentraliza-
das da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), que atua apenas com as 
agências de fomento ou bancos de desenvolvimento para distribuição dos 
recursos às empresas de todo o país.

Quais são os principais critérios 
analisados para aprovação de 
linha de crédito na AgeRio?

São avaliados os critérios de regularidade 
fiscal e cadastral da empresa pleiteante, 
seu fluxo de caixa e demonstrações 
financeiras, os aspectos relevantes do 
projeto e da aplicação dos recursos, além 
das características e valores das 
garantias ofertadas.

Em relação as empresas que estão sendo criadas, deve ser apresentado um 
plano de negócios com as projeções de fluxo de caixa e premissas do projeto 
para que seja avaliado se o fluxo financeiro gerado pelo empreendimento é 
suficiente para suportar a operação e o pagamento das parcelas do financia-
mento, além das informações de regularidade fiscal e cadastral e das garantias.

Por atuar diferente de um banco comercial, os clientes conseguem 
então obter o valor total do crédito que pedem à AgeRio? Se for 
solicitado, por exemplo, R$ 10 milhões em financiamento, há 
garantias de que será esse o total liberado?

Não. O valor do financiamento a ser concedido é definido pela área de crédito 
da Agência, após análise da capacidade de pagamento do cliente, de forma 
similar ao procedimento adotado pelos bancos comerciais. Além de ser uma 
determinação do Banco Central, isso é importante para verificar se a empresa 
tem indicadores de que conseguirá arcar com o fluxo de pagamentos do finan-
ciamento, ou seja, que o crédito é a solução adequada para o projeto naquele 
momento. Desta forma, o limite de crédito oferecido após a análise pode ser 
maior ou menor do que o solicitado, ou não ser concedido, caso a empresa não 
apresente condições para enquadramento.

Importante lembrar que para a estruturação da operação de crédito é necessá-
rio que a empresa apresente garantias suficientes para fazer frente ao valor 
solicitado. Em caso de insuficiência ou ausência de garantias o valor do finan-
ciamento pode ser reduzido ou negado. Por fim, é necessário considerar a 
capacidade operacional e financeira da própria AgeRio para concessão ou não 
do valor solicitado.

O que significa uma agência de fomento não ter conta corrente?

A atuação das agências de fomento é regulada pelo Banco Central do Brasil, ou 
seja, este tipo de instituição só pode oferecer ao público os serviços que o regu-
lador autoriza. Entre estes serviços não estão a abertura de conta corrente, 
recebimento de depósitos do público, emissão de títulos, seguros, capitalização, 
entre outros serviços bancários.

Por que a AgeRio consegue oferecer taxas mais atrativas do que 
um banco comercial em algumas linhas de crédito?

Ao contrário dos bancos comerciais, as agências de fomento têm por objetivo 
promover o desenvolvimento econômico dos Estados em que estão sediadas, ou 
seja, apesar de precisarem ser financeiramente sustentáveis, uma vez que não 
recebem recursos do orçamento estadual, as taxas de juros são estabelecidas 
com objetivo de oferecer as condições financeiras adequadas para o desenvol-
vimento da economia, com foco na geração de emprego e renda.

Quais setores a AgeRio atende?

A Agência concede apoio financeiro aos setores Privado e Público geradores de 
emprego, renda ou incremento da atividade produtiva nos segmentos da Indús-
tria, Turismo, Agricultura, inclusive familiar, individual e coletiva, de comércio e 
de serviços, implantados ou que venham a se implantar no Estado do Rio, por 
meio de financiamento e/ou investimento indireto, com utilização de recursos 
próprios, repasses e captações apropriadas às agências de fomento.

Por atuar somente no Estado do Rio, a AgeRio está mais perto dos empreende-
dores, entendendo suas necessidades, identificando oportunidades, customi-
zando produtos para todos os segmentos da economia, e atendendo desde o 
microempreendedor até a grande empresa. 

Quem fiscaliza uma agência de fomento?

Como instituição financeira, a atuação das agências de fomento é regulada e 
fiscalizada pelo Banco Central do Brasil. Além disso, por ser parte integrante da 
Administração Pública Indireta, são também fiscalizadas por diversos órgãos 
de controle, como Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público, Controlado-
ria Geral do Estado, etc.

Agora que as principais características operacionais da AgeRio 
foram detalhadas, vamos entender a diferença entre orçamento 
de agência de fomento e orçamento de uma secretaria estadual?

Em 6 de dezembro de 2004, com a publicação do Decreto Estadual 36.703/04, a 
Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. (AgeRio) teve ampliada 
sua autonomia na gestão administrativa, financeira e operacional, assim como 
de seus recursos, com vistas ao efetivo alcance de seus objetivos sociais. A 
Agência não recebe recursos do orçamento estadual, ou seja, seu processo de 
orçamento e revisões não está incluído na elaboração da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e demais instrumentos de planejamento do Estado.

Desta forma, enquanto nas secretarias e demais órgãos da Administração 
Direta os projetos em que os recursos orçamentários serão aplicados são defi-
nidos nas ações e nos planos de trabalho contidos no Plano Plurianual (PPA), ou 
seja, existe uma definição prévia de distribuição de recursos, a AgeRio define 
em seu orçamento o limite de recursos disponível para aplicação em operações 
de crédito. Porém, a distribuição destes recursos entre os projetos a serem 
financiados é definida conforme a evolução dos processos de análise de crédito 
e estruturação de garantias. Ou seja, não há como direcionar/reservar recursos 
para determinados projetos ou empresas. A distribuição é definida pelo proces-
so de análise de crédito. 

Anualmente acontece a elaboração do Planejamento Financeiro Orçamentário 
(PFO). Esse documento possui toda a projeção de receitas e despesas da Agên-
cia, como a previsão do resultado e da posição patrimonial. A aprovação segue 
todo o rito conforme a estrutura de governança da Agência descrita em políti-
cas e documentos normativos. O PFO ainda possui uma revisão durante o ano 
em curso, justamente para efetuar o ajuste de premissas não contempladas 
e/ou conhecidas no momento da 
elaboração da versão original. 

Ainda devido à imposição prevista 
na Lei das Estatais (13.303/2016) e 
determinada pelo Banco Central - 
instituição reguladora das institui-
ções financeiras - a Agência 
também elabora o Plano de Capital 
com o horizonte de cinco anos com 
premissas orçamentárias e financei-
ras de receitas e despesas e proje-
ção de metas operacionais.

Então, quais são as principais 
receitas da Agência?
As principais receitas da AgeRio são originadas das operações de créditos, da 
prestação de serviços e títulos e de valores mobiliários (aplicação em Fundos 
de Participações e Tesouraria).

O Governo do Estado do Rio faz aportes financeiros na Agência? O 
uso desses recursos tem destino certo?
 
Os recursos operacionalizados pela Agência são recursos já capitalizados em 
anos anteriores pelo acionista majoritário (Governo do Estado do Rio). O último 
aporte realizado foi no ano de 2015 e desde então a Agência vem se fortalecen-
do e contribuindo para o desenvolvimento econômico do Estado do Rio de 
Janeiro com recursos próprios e de terceiros. 

Há imposições legais que devem ser cumpridas pela Agência de 
Fomento para o uso dos recursos?

Os recursos precisam ser direcionados ao atingimento da missão da Agência, 
que é fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro e 
ainda fazer cumprir os compromissos financeiros assumidos. Os recursos da 
Agência são limitados, sendo assim a estratégia de caixa precisa estar bem 
alinhada.

Ainda existem limites financeiros 
impostos pelo Banco Central, de 
modo que a instituição não fique 
com alto grau de alavancagem e 
sem valores de contingências.

Como a AgeRio realiza suas 
contratações administrati-
vas?

As contratações administrativas da 
Agência são realizadas de forma 
totalmente transparente e isonômi-
ca, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas em seu Regulamento 
de Licitações, que segue os princí-
pios e diretrizes definidos na Lei 
13.303 (Lei das Estatais). Todos os 
processos licitatórios são realizados 
de acordo com as melhores práticas adotadas pela administração pública, com 
a publicação dos atos no endereço eletrônico da instituição.

O Governo do Estado ou a Secretaria determinam de que maneira 
a Agência pode ou não pode gastar os seus recursos?

Não existe essa determinação devido à autonomia orçamentária e financeira 
da Agência, baseada na Lei das Estatais (13.303/2016), na Lei das Sociedades 
por Ações (6.404/76), no Decreto Estadual 36.703/04, entre outras normas. 
Contudo, a AgeRio é uma instituição integrante do Governo que tem como 
missão fomentar o desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro, 
missão essa que está aderente às políticas de apoio do Governo do Estado.

A AgeRio é uma sociedade de economia mista. O que a difere de 
uma secretaria?

A AgeRio é uma empresa estatal da espécie sociedade de economia mista, 

sendo o Estado do Rio de Janeiro o acionista controlador. A Agência faz parte 
da Administração Pública Indireta Estadual e está vinculada, atualmente, à 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Inter-
nacionais (SEDEERI).

Enquanto empresa estatal, a atuação institucional da AgeRio está alinhada 
com os objetivos e políticas públicas do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 
desenvolvimento econômico e geração de emprego e renda em território 
fluminense.

A SEDEERI realiza o controle finalístico da agência, ou seja, verifica se a atua-
ção e a estratégia da empresa estão alinhadas com o cumprimento do progra-
ma do Governo.

Porém, a supervisão não se confunde com subordinação da AgeRio à Secretaria 
vinculada, pois a empresa estatal tem autonomia operacional e negocial.

A AgeRio possui áreas de governança, integridade e compliance?

A AgeRio, como sociedade de economia mista, submete-se, além da regulação 
do Banco Central, às diretrizes da Lei das Estatais (Lei 13.303), que estabelece, 
entre outros aspectos, o direcionamento das questões relacionadas a gover-
nança, ética e compliance aplicáveis às empresas estatais. O Estatuto Social e 
demais normativos internos estabelecem a Estrutura de Governança, que é 
composta pelas seguintes instâncias: Assembleia Geral, Comitê de Elegibilidade 
e Remuneração, Conselho de Administração, Comitê de Auditoria, Conselho 
Fiscal, Diretoria Executiva, Auditoria Independente, Auditoria Interna, Comitês 
Estatutários e Internos, Regime de Alçadas, Gerenciamento de Risco e Controle 
Interno.

No Estatuto Social também estão definidos os comitês: de Crédito e Renegocia-
ção, de Compras e Contratações, de Ética, de Investimentos, de Auditoria e de 
Elegibilidade e Remuneração. As decisões são tomadas de forma colegiada e 
transparente, com o intuito de garantir a conformidade dos processos. 

Como a AgeRio atua para tornar transparente os seus processos? 

A AgeRio possui um conjunto de informações, sejam financeiras, ou relaciona-
das a licitações, contratos ou convênios. Portanto, qualquer pessoa está apta a 
requerer informações da instituição. A Agência conta com uma Ouvidoria que 
assume a responsabilidade de garantir a representação de seu público externo 
ou interno, tratando as manifestações sobre suas atividades e serviços com 
independência e imparcialidade. As demonstrações financeiras da instituição 
são elaboradas semestralmente, auditadas por empresa de auditoria indepen-
dente e publicadas no site da instituição e, de forma anual, em jornal de grande 
circulação.
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